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cúusulA QUTNTA. DA VALTDADE DoS PREçoS

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa paÍa a Administração Pública e

satisfazendo os demais requisitos da norma, Art, 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03,

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o MunicÍpio de Nova Santa Bárbara, não será

obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Regisko de

Preços, podendo fazêlo através de ouka licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneÍiciária, neste caso, o contraditório e a ampla

defesa.

cúusuLA sExrA. Do GANCELAMENTo DA ATA DE REGtsrRo DE pREços

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6.1.1. Automaticamente:

6.1.2, Por decurso de prazo de vigência;

6.1.3. Quando não restarem fornecedores registrados;

6.1.4. Pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. 0 Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e

ampla defesa:

A pedido, quando:

6.1.5. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou de

força maior;

6.1.6. 0 seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços regiskados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, Íacultada à Adminiskação a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

6.1.7. Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1.8. Nâo aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6.1.9. Perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

6,1.10. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.11. Não cumprir as obrigações deconentes desta Ata de Registro de Preços;

6.1.12. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de

Registro de Preços;

ô.1.13, Caracterizada qualquer hipótese de inexecução totalou parcialdas condições estabelecidas nesta Ata de

Regisko de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao regisko de preços.

cúusuLA sÉrMA- DAS oBRrcAçóES DA BENEHc!ÁRn DA ATA

7.1. A Beneflciária da Ata deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
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assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:

7.1.1. EÍetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e localconstantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

7,1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990);

7,1.3. Substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prívo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto.

7.1.5. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condi@es de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

cLÁusuLA orrAvA - oBRTGAçôES Do ónoÃo GERENcTADoR

8.1, São obriga@es do Órgão Gerenciador:

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

8.1.3. Comunicarà Beneficiária da Ata, porescrito, sobre imperfeições, Íalhas ou inegularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Beneficiária da Ata, através de servidor

especialmente designado;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Beneficiária da Ata no valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela BeneÍiciária da Ata com

terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em deconência de ato da Beneficiária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA NoNA- Do PRAZO DE ENTREGA Do oBJETo

9.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conÍorme a necessidade e disponibilidade

orçamentária do Município de Nova Santa Bárbara, com Vazopan entrega dos objetos de até 10 (dez) dias

úteis, contados a partir da autorização de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras. Caso a enkega

não seja efeüvada neste prazo, será imediatamente solicitada à enhega para o próximo fornecedor classiÍicado,

cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.

CúUSULA DÉqMA. DO LocAL DA ENTREGA

I 0.1 . 0s produtos deverão ser entregues nos seguintes endereços:

10,1.1. Prédio da Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222-
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Cenko;

10.1.2. Secretaria Municipal de Obras - Avenida lnterventor Manoel Ribas, S/N, - Centro;

10.1.3. Secretaria Municipal de Saúde - Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N - Centro;

10.1.4. Secretaria Municipal de Assistência Social- Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, n' 512 - Centro;

10.1.5. Centro Municipal de Educaçã0, lnfanül Noêmia Bittencourt Cameiro - Rua: WalÍredo Bittencourt de

Moraes, no 897 - Conjunto Esperança;

10.1.6. Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano - Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes no 735, - Jardim Alto

da Boa Vista;

10.1.7. Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker - Rua:Walfredo Bittencourt de Moraes n0 760, - Jardim

Alto da Boa Vista;

10.2. 0 endereço de entrega será informado na solicitaçao de fornecimento, emitida pelo Departamento de

Compras. A entrega deverá ocorrer em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer

responsabilidades.

'10.3. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 80%

(oitenta por cento) do prazo total recomendado pelo Íabricante.

10.4.0s bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços, para efeito de posterior veriÍicação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

10.5. 0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a

contar da notificação da Beneficiária da Ata, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.6. 0s bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta)dias, contados do recebimento provisório,

após a veriÍicação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

circunstanciado.

10.6.1. Na hipótese de a veriÍicação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo Íixado,

reputar-se-á como realizada, consumandose o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

10.7. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Beneficiária da Ata pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO PAGAMENTO

11.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pela

Beneficiária da Ata.

11.2. 0s pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do

arl.24 da 1ei8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei n0 8.666, de 1993.

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade Íiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidâo de

Regularidade do FGTS - CRF.

20

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Biárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

,



PREFEITURA MUNICIPAL
dnr) ?-!.\rvu

NN,
11.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

conespondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o

respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor

total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

1 1.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas Íísicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB n0 1.234,de 11 de janeiro de2012,e

alterações posteriores.

11.6. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Anecadação de Tributos e

Contribuiçôes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de2017.

11.7.Para efeito da retenção do ISS na Íonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsávelpor

informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS conespondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota eÍetiva éde20/0. (Art.21, § 40, ll).

11.8. Afalta de informação da alíquota no documento fiscalacanetará, para o prestadordo serviç0, a cobrança

da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conforme determina a LC

no 12312006 em seu arl.21, § 40, V, da LCF no 123/2006,

11.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

11.10. Caso durante a vigência da ata de regisko de preços a BeneÍiciária realize mudança de regime tributário,

a situaçâo deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de ofício encaminhado ao fiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

11.11. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Arrecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar

na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de arrecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar n0

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da

Lei Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

1'1.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na forma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal no 12312006, salvo as exceções previstas no §50
-C, do Art, 18, da Lei Complementar no 12312006, conÍorme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de2017.

11.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a BeneÍiciária da Ata deverá apresentar cópia

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da oconência da situação de vedaçã0.

11.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento flcará sobrestado até que a Beneficiária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para o Órgão Gerenciador.

11.14. Persistindo a irregularidade, a BeneÍiciária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento
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da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à BeneÍiciária

da Ata a ampla deÍesa.

11.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiária da Ata não tenha conconido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização Íinanceira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efeüvo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

EM = I x N xVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,0001M38, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0'00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA- D0 coNTRoLE E FtscALIzAçÃo ol ExEcuçÃo
12.1. 0s fiscais da Ata de Regisko de Preços serão: Thayla Heloisa Meneguete do Amaral Pereira, Assessor

Jurídico, Weverton Trindade, Ajudante Geral, Daiane Batista da Silva, Diretora da Escola Municipal Edson

Gonçalves Palhano, Edina do Carmo Gobbo da Silva, Diretora da Escola Municipal Maria da Conceição

Kasecker, Lucinéia Quintino Mendes, Diretora do Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt ,

Natália Rodrigues da Cunha, Chefe de Divisão de Almoxarifado, Aline Campos Gonçalves Almeida,

Enfermeira Padrã0, Thainá de Oliveira Rocha, Chefe da Divisão do CRAS, Ana Paula Valerio Gomes,

Assistente Social e Priscylla Miuki Takao, Psicóloga, nomeados pela portaria n' 7912023, responsáveis por

acompanhar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorências relacionadas com a

execução e determinando o que Íor necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da BeneÍiciária da Ata,

inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas ou vícios

redibitórios, e, na oconência desta, não implica em coresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA- DAs sANçÕES ADMTNTSTRATTvAS

13.1. 0 descumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas pelo Íornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sançoes:

13.1.1, Advertência;

13.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1 .o colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

13.1.3. Multa de 0,3% (zero vírgula hês por cento) por dia de fomecimento incompleto ou em atraso, até o
máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

correspondente ao Íornecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

13.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de Íornecer à Adminiskação Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;
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13.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao Íornecedor o contraditório e ampla

defesa.

13.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

13.4, As impodâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneÍiciária da

Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processaÊse a cobrança judicialmente.

13.5 As penalidades serâo aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

13.6. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificaçoes substanciais nos materiais;

g) escassez, Íalta de materiais e/ou mãod+obra no mercado;

h) atrasos deconentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município,

cúUSULA DÉcIMA QUARTA- DA FRAUDE E DA coRRUPçÃO

14.1. A Beneficiária da Ata deve observar eÍazer observar, por seus Íomecedores e subconkatados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de execução

do objeto, Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "prátlca fraudulenta': a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua partícipação em um processo licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, ÍalsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declarações Íalsas

aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçâ0.

14,2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa Íísica, inclusive

declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos Íinanciados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato linanciado pelo organismo.

14.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar gue, na hipótese de a ata vir a ser Íinanciada, em parte ou integralmente, por
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organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro

e/ou pessoas por ele Íormalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da ata e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

cúusuLA oÉcrua QUNTA - DAs DrsposrçoEs FrNAts

15.1, lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico N0 40/2023 e a proposta da empresa classificada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes.

cúUSULA DÉoMA SE}rrA. DO FORO

16,1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

16.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Ôrgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata.

Nova Santa Bárbara, 0611112023.

4Ct) 6

CLAUDEMIR VALERIO

SHEILA PRISCILA

CASTELHONE DE

DEUS:41 157706000

r.r,À:'t||iN\6rfturÉ'E @+.Í
ry,rys*,úíáe.s UatrlIO

Claudemir Valério
Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n' 4.039.382-0 SSP/PR
Assinado de forma digital por

, SHEILA PRISCII-A CASTELHONE
' 

DE DEUS:4I 157706000149
Dados: 2023.1 1 .07 @:48|54
{3',00'

Fiscalda ata n" 7912023

Geral

149

SHEILA PRISCILA CASTELHONE DE DEUS

Empresa: SHEILA PRlSCll-A CASTELHONE DE DEUS

CNPJ: 41.1 57.706/000149

Beneficiária da Ata

Assessor Jurídico
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Fiscal da ata - Portaria n'7912023

da Silva

Conceição Kasecker.

4C$?

Aô,
Daiane Batista da Silva

Diretora da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

na

Diretora da Escola Mun Maria da

Fiscal da ata - Portaria n'7912023

Diretora do Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt Carneiro.

Fiscal da ata - Portaria n'7912023

ues ha

Chefe de Almoxarifado

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

\-,

Enfermeira Padrão

Fiscal da ata - Portaria n'7912023

Thainá de Oliveira Rocha

Chefe da Divisão do CRAS

Fiscalda ata - Portaria n'7912023

h*
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Fiscal da ata - Portaria n'7912023

4C!)B

Takao

Fiscal da ata - Portaria n'7912023
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO N." 86/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 40/2023. PMNSB

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo

1.1. Constitui objeto desta Ata o registro de preços para a eventual aquisição de materiais de expediente,

materiais esportivos, materiais para artesanato, brinquedos, cama, mesa, banho e outros, para suprir as

necessidades das Secretarias Municipais, conforme especiÍicado no ANEXO 0í, que integra o Edital de

Pregão Etetrônico N.' 40/2023, independentemente de transcriçã0. 0 Órgão Gerenciador não se obriga a

adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 01, podendo até

rcalizar licitação especÍfica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o

beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reaÍirmada no art. 70, do

Decreto no 6.906/03.

cúusuu SEGUNDA- ESpEcrFrcAçÃo Do oBJETo E pREços REGrsrRADos

lfittit.Àvvr,

sinado de forma

Iital poÍCOMERCIAL

BECHE TEXTIL EIRELE

::089747020001 88
dos:2023.1 l.l6
:02:31 -04'00'

ITENS

LOTE:
088 -
Lote
088

1 1 0455 Chinelo
Material: Borracha

Cor:Variada
Tamanho: 35/36 Características
Adicionais: Típo "De Dedo"

DBC
UNISSE
X

UN 35,00 10,89 381 ,1 5

LOTE:
089 -
Lote
089

1 10454 Chinelo
Material: Borracha

Cor: Variada
Tamanho:37138
Características Adicionais: Tipo

"De Dedo"

DBC
UNISSE
X

UN 35,00 10,89 381,15

LOTE:
090 -
Lote

1 10452 Chinelo
Material: Borracha

Cor: Variada

DBC
UNISSE
X

UN 5,00 4011 57,00

I
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O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222- Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com as Leis N' 10.520/02, N' 8.666 de 21106/93 e suas

alterações posteriores, Decreto Federal No 3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 do dia 04/09/2009, em face

da classificação das propostas apresentadas no Pregão N0 40/2023 - PMNSB, homologada pelo Prefeito

Municipal RESOLVE regiskar os preços para aquisição de materiais de expediente, materiais esportivos,

materiais para artesanato, brinquedos, cama, mesa, banho e outros, conforme especiÍlcado, oferecido pela

empresa COMERCIAL DEBECHE TEXTIL EIRELI -ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob

n0.08.974.702/0001-88, com endereço à RUA LUIS GAMA 733, 0 - CEP:01519010 - BAIRRO: CAMBUCI, São

Paulo/SP, neste ato representada pelo Sr. YASMIN MACEDO DAUD, inscrito no CPF sob n0. 470.346.438-14,

RG n'54.555.223-0, doravante denominada Beneficiária da Ata, cuja proposta foi classiÍlcada, observada as

especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condiçoes abaixo

estabelecidas:

tem
do

Quan
tidad
I

Preço
rnitár
o

Preço
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090 Tamanho: 41 I 42 Características
Adicionais: Tipo "De Dedo"

LOTE
091 -
Lote
09í

1 04s3 Chinelo
Material: Borracha
Cor:Variada
Tamanho:39/40
Características Adicionais: Tipo
"De Dedo"

DBC
UNISSE
x

UN 5,00 I 1,50 57,50

TOTAL 876,80

CLAÚSULA TERCEIRA. DA UGÊNCIA

3.1.0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova

santa Bárbara' 
cLAúsuLA euARTA - DA DorAçÃo onçlmeNTÁ*A

4.1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

cLÁusuLA QUTNTA. DA VALIDADE DoS PREçoS

2

2023 370 lOS.OOr.O+.r22.0070.2006 o F.3.so.3o.oo.oo Do Exercício

2023 540 lO+.OOr.00.r25.0080.2007 o l3.3.so.3o.oo.oo Do Exercício

2023 770 IOS.OOr.rS.+S2.0090.2008 o F.3.eo.3o.oo,oo Do Exercício

2023 1700 loo.ooz.rz.go1.o21o.2o15 o ls.o.eo,3o.oo.oo Do Exercício

2023 1710 IOO.OOZ.rZ.SO1.O21O.2O15 103 lg.s,go.so.oo.oo Do Exercício

2023 1720 IOO.OOZ.tZ.eO1.O21O.2O15 104 lS,S.gO.SO.OO,OO Do Exercício

2023 1730 IOO.OOZ.tZ.gO1.O21O.2015 107 lS.s.gO.sO.OO.OO Do Exercício

2023 2370 IOO.OO+.t2.S05.0270.2019 o F.3.9o.3o.oo.oo Do Exercício

2023 2380 IOO.OO+.rZ.SO5.O27o.2o1s 103 lS.S.gO.SO.OO.OO

2023 2390 IOO.OO+.t2.g05.0270.2019 104 lS.s,gO.3O.OO.OO

2023 2680 lOZ,OOr,27,812.O3OO.2O22 o F,3.eo.3o.oo,oo Do Exercício

2023 2860 lOa.OOr.rO.SO1.0330.2024 o p.3.eo.so.oo,oo Do Exercício

303 lS,S.SO.SO.OO.OO Do ExercÍcio2023 2870 lOa.OOr.10.301 .0330.2024

2023 2880

loa. 

oo r . r o.so 1 .0330.2024 3.90.30.00,00324

|,
De Exercícios

Anteriores

2023 2880 lOA.OOr.rO.sO1.O33O.2O24 324 l3.g.gO.SO.OO.OO Do Exercício

2023 3350 lOg.OOr.OA.Z+4.0380.2030 o F.3.9o.3o.oo.oo Do Exercício

2023 3360 lOS.OOr.OA.Z+4.0380.2030 0 p.3.90.34.00.00 Do Exercício

2023 3760 lOS.OOZ.Oa.Z+4.0400.2035 705 IS.S.SO.t+.OO,OO Do Exercício

705

ls.s,so.so.oo.oo

De Exercícios

Anteriores

2023 3790

los.ooz.oa.z+4.04oo.203s
2023 3790 lOg.OOZ.Og.Z+4.0400.2035 705 le.g.go.so.oo.oo

2023 9.002.08.244.0400.20353820

t'
741

ls.s.so,so.oo.oo

De Exercícios

Anteriores

2023 3820 lOS.OOZ.Oa.Z+4.0400.2035 741 lS,S.SO.aO.OO.OO

2023 4150 lOg.OOg.Os.Z+3.0430.2037 o b.3,eo,3o.oo.oo Do Exercício
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5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa paÍa a Administração Pública e

satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nova Santa Bárbara, não será

obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo fazêlo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneÍiciária, neste caso, o contraditório e a ampla

defesa.

cúusutá sExrA. Do GANGELAMENTo DA ATA DE REGtsrRo DE pREços

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6.1.1. Automaticamente:

6.1.2. Por decurso de prazo de vigência;

6.1.3. Quando não restarem fornecedores registrados;

6.1.4. Pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e

ampla defesa:

A pedido, quando:

6.1.5. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de

força maior;

6.1,6. 0 seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

6.1.7. Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1.8. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6.1.9. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

6.1.10. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;

6.1.11. Não cumprir as obrigações deconentes desta Ata de Regisko de Preços;

6.1.12. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

6.1 .13. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçôes estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS oBRTGAçoES DA BENEFICTÁRn DA ATA

7.1. A BeneÍiciária da Ata deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeita execução do objeto

e, ainda:

7.1.1. Efetuara entrega do objeto em perÍeitas condições, conforme especiÍicações, prazo e localconstantes no

Termo de ReÍerência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicaçoes

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

4i0r.

sinado de forma

)ital por COMERCIAL

BECHE TEXTIL EIRELE

::089747020001 88
dos: 2021.1 l.l 6
:02:56 -04'00'

J
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7.'1 ,2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto.

7.1.5. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

cúusulA orrAvA - oBRrcAçoEs D0 ónoÃo cERENcTADoR

8.1. Sáo obrigaçoes do Órgão Gerenciador:

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especiflcações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento deÍinitivo;

8.1.3. Comunicar à Beneficiária da Ata, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Beneficiária da Ata, através de servidor

especialmente designado;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Beneficiária da Ata no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Beneficiária da Ata com

terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato da Beneficiária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA NONA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade

orçamentária do Município de Nova Santa Bárbara, com pnzopaÊ enkega dos objetos de até í0 (dez) dias

úteis, contados a partir da autorização de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras. Caso a entrega

não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado,

cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.

cúUSULA oÉclm. Do LocAL DA ENTREGA
'10.1. 0s produtos deverão ser entregues nos seguintes endereços:

10.1.1. Prédio da Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara - Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes,n" 222-
Centro;

10.1.2. Secretaria Municipal de Obras - Avenida lnterventor Manoel Ribas, S/N, - Centro;

10.1.3. Secretaria Municipal de Saúde - Rua Antônio Joaquim Rodrigues, SN - Centro;

10.1.4. Secretaía Municipal de Assistência Social - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 512- Centro;

4
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10.1.5. Centro Municipal de Educaçã0, lnfantil Noêmia Bittencourt Carneiro - Rua: Walfredo Bittencourt de

Moraes, no 897 - Conjunto Esperança;

10.1.6. Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano - Rua:Walfredo Bittencourt de Moraes n0 735, - Jardim Alto

da Boa Vista;

10.1.7. Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker - Rua: WalÍredo Bittencourt de Moraes n0 760, - Jardim

Alto da Boa Vista;

10.2. O endereço de entrega será informado na solicitação de fomecimento, emitida pelo Departamento de

Compras. A entrega deverá ocorrer em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer

responsabilidades.

10.3. No caso de produtos perecíveis, o pnzo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 800/o

(oitenta por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante.

10.4.0s bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e Íiscalização da Ata de Registro de Preços, para efeito de posterior veriÍicação de sua

conformidade com as especiÍicações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

10.5.0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a

contar da notiÍicação da BeneÍiciária da Ata, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10,6. 0s bens serão recebidos definiüvamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

circunstanciado,

10.6.1. Na hipótese de a veriÍicação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo Ílxado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

10.7. 0 recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto não excluia responsabilidade da BeneÍiciária da Ata pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA- DO PAGAMENTO

11.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta)dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, ahavés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta conente indicada pela

Beneficiária da Ata,

11.2. 0s pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ulkapassem o limite de que trata o inciso ll do

art.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)dias úteis, contados da data da

apresentaçâo da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei n0 8.666, de 1993.

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade Íscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

11.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alÍquota

conespondente e demais contribuições incidentes, para Íins de retenção na Íonte de acordo com o Artigo 10,§60,

da lnskução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor

total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

11.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas Íísicas ou jurídicas por
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serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB n0 1.234,de 11 de janeiro de2012,e
alterações posteriores.

11.6. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Anecadação de Tributos e

Conkibuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conÍorme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 765, de 02 de agosto de 2017 .

11.7.Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento Íiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à Íaixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviço, conhecida como alíquota efetiva (Art.21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alÍquota eÍetiva é de 2o/o. (Art. 21, § 40, ll).

11.8, A falta de informação da alíquota no documento flscal acanetará, para o prestador do serviç0, a cobrança

da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conforme determina a LC

no 12312006 em seu adr.21, § 40, V, da LCF no 12312006.

11.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

11.10. Caso durante a vigência da ata de registro de preços a Beneficiária realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, akavés de ofício encaminhado ao fiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

11.11. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Anecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar

na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de arrecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar n0

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da

Lei Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

11.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolheros tributos na Íorma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal no 123/2006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de2017.

11.12.1, Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a Beneficiária da Ata deverá apresentarcópia

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

11.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação Íinanceira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Beneficiária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acanetando qualquer ônus para o Orgão Gerenciador.

11.14. Persistindo a inegularidade, a BeneÍiciária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à BeneÍiciária

da Ata a ampla defesa.

11.15, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a BeneÍiciária da Ata não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização Íinanceira, e sua apuração se Íará

desde a data de seu vencimento até a data do eíetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:
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EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,000í6438, assim apurado:

l=(TX) l= (6/100) l=0'00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA- Do coNTRoLE E FrscALrzAçÃo ol ExEcuçÃo
12.1.0s fiscais da Ata de Registro de Preços serão:, Daiane Batista da Silva, Diretora da Escola Municipal

Edson Gonçalves Palhano, Thainá de Oliveira Rocha, Chefe da Divisão do CRAS, Ana Paula Valerio Gomes,

Assistente Social e Priscylla Miuki Takao, Psicóloga, nomeados pela portaria n" 7912023, responsáveis por

acompanhar a entrega dos bens, anotando em regisko próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que Íor necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduza responsabilidade da Beneficiária da Ata,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art.70 da Leino 8.666, de 1993.

cLÁusuLA DÉdMA TERCE|RA - DAS SANçoES ADMrNrsrRATrvAs

13.1. 0 descumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas pelo fomecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

13.1.1. Advertência;

13.1.2, Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.0 colocada do

item em assinar a Ata de Regisko de Preços;

13.1.3. Multa de 0,3% (zero vhgula kês por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

correspondente ao fornecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de'15
(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

13.1,4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

13,2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla

defesa.

13.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilizaçâo do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

13.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneÍiciária da

Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.
'13.5 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

13.6. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;
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b)epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificaçoes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mãod+obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cúusuLA DÉcrMA QUARTA- DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo
14,1, A BeneÍlciária da Ata deve observar eÍazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de execução

do objeto. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "prática fraudulenta': a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artiflciais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa Íísica, inclusive

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos Íinanciados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um conkato financiado pelo organismo.

14.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser Íinanciada, em parte ou integralmente, por

organismo Ílnanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele Íormalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da ata e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

cúusuLA DÉoMA eurNTA - DAS DtspostçoEs FtNAls

15.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico N" 40/2023 e a proposta da empresa classiÍicada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçoes

pertinentes.

cúUSULA DÉcIMA SEXTA. DO FORO

)MERCIAL

BECHE TEXTIL
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16.1. Fica eleito o Íoro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr,, com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitação.

16.2. E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneÍiciária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata.

Nova Santa Bárbara, 0611112023.

rlta(,a trirr4r\r{ia

CLAUOEMIR VALERIO

;#jffi.§r,Hnam,-'"""-''-' gmrro

Glaudemir Valério
Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n' 4.039.382-0 SSP/PR

COM ERCIAL DEB ECH E TEXTI L Assinado de foÍma disital por coMERclAL

E I R E L E ME:oBe7 47 o2o0o I 8 8 B::::,5]5fl : :' i,'L:I5:ooT,L'lo'*' 
*

YASMIN MACEDO DAUD

Empresa:COMERCIAL DEBECHE TEXTIL EIRELI -ME

CNPJ : 08.974.702/0001 -88

Beneficiária da Ata

Diretora da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano

Fiscal da ata - Portaria n'7912023

4107

Thainá de 0liveira Rocha

CheÍe da Divisão do CRAS

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

&

Fiscal da ata - Portaria n' 7912023

Priscylla Takao
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ATA DE REGISTRo DE PREçO N." 87/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 40/2023 - PMNSB

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob n0 95.561.080/000'1-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu PreÍeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob, o no 563.691.409-10, doravante

denominado Ôrgão Gerenciador, em conformidade com as Leis N'10.520/02, N'8,666 de 21106/93 e suas

alterações posteriores, Decreto Federal N0 3,555/00, Decreto Municipal no 041/2009 do dia 04/09/2009, em face

da classificação das propostas apresentadas no Pregão No 40/2023 - PMNSB, homologada pelo Prefeito

Municipal RESOLVE registrar os preços para aquisição de materiais de expediente, materiais esportivos,

materiais para artesanato, brinquedos, cama, mesa, banho e outros, conforme especificado, oferecido pela

empresa L.M VIEIRA MARQUES - MS HOSPITALAR E HOTELARIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ sob n0.33.331.450/0001-16, com endereço à RUA 1- B QUADRA46 LT 18,0 S/N - CEP: 74354290 -

BAIRRO: GARAVELO B, Goiânia/GO, neste ato representada pelo Sr. LUIS MIGUEL VIEIRA MARQUES,

inscrito no CPF sob n0.701.162.601-8'1, RG no , doravante denominada Beneficiária da Ata, cuja proposta foi

classiÍicada, observada as especiflcações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as

cláu.sulas e condições abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Constitúi objeto desta Ata o registro de preços pana eventual aquisição de materiais de expediente,

materiais esportivos, materiais para artesanato, brinquedos, cama, mesa, banho e outros, para suprir as

necessidades das Secretarias Municipais, conforme especiÍicado no ANEXO 0í, que integra o Edital de

Pregão Eletrônico N.' 40/2023, independentemente de transcriçã0, O Órgão Gerenciador não se obriga a

adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 01, podendo até

realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condiçóes, o

beneficiário do regisko terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reafirmada no art. 70, do

Decreto no 6,906/03.

cúusuLA SEGUNDA- EspEcrFrcAçÃo Do oBJET E pREços REGrsrRADos

CLAÚSULA TERCEIRA. DA UGÊNCN

4ice

M VIEIRA

4ARQUES MS

:ONFECCOES

IOSPITALARES:

33314500001
6

ssinado de forma
igital por LM VIEIRA

IARQUES MS

ONFECCOES

OSPITALARES:3333

4500001 1 6
,ados: 2023.11.08
1.a7'aq -n?,nnl

I

ITENS

LOTE:
201 -
Lote
201

1 1 0803 Lençol Cama. Material: Poliéster
e Algodão. Medidas Mínimas (C
X L): 2,00X1,60M. Cor: Com Cor
Tipo Fixação: Com Elástico.
Gramatura Mínima: 1 00G/M2.
lmpressão: Personalizada e
Resistente a Lavagem lndustrial.
Características Adicionais :

Mínimo 200 Fios.

PRÓPRI
A
PRÓPRI
A

UN 200,00 43,40 8.680,00

TOTAL 8.680,00
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3.1.0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do MunicÍpio de Nova

santa Bárbara 
cLAúsuLA euARTA- DA DorAçÃo 

'RçAMENTÁR'A4.1. As despesas decorrentes desta ata conerão por conta da seguinte dotação orçamentária:

cLÁusuLA QUTNTA - DA VALTDADE DOS PREçOS

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e

satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o MunicÍpio de Nova Santa Bárbara, não será

obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo íazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneflciária, neste caso, o contraditório e a ampla

defesa.

2

Dotações

lDo Exercícioo le.s.eo.3o.oo.oo2O2s lgZO lOs.OOr.O+.r 22.0070.2006

2023 lS+O lO+.00r.00.t25.0080.2007 lDo Exercícioo b.3.eo.3o.oo.oo

2023 lfiO 10S.00t.15.452.0090.2008 lDo Exercícioo F.3.eo,3o.oo.oo

2023 lr ZOO IOO.OOZ, t Z,SO 1 ,0210.2015 lDo Exercícioo b.3.eo,3o,oo.oo

lDo Exercício103 ls.s,go,go.oo.oo2023 ltro loo,ooz.rz.so1.0210.2015

2023 lfiZO IOO.OOZ.1Z.SO1.O21o.2o15 lDo Exercício104 ls.S.gO.SO.OO.OO

2023 IrZSO IOO.OOZ.rZ.sO1.O21O.2O11 lDo Exercício107 ls.s.go.so.oo.oo

2023 lZstO IOO.OO+.rZ.SO5.O27O.2O1s lDo Exercícioo b.3.eo.3o,oo.oo

lDo Exercício103 l3.g.go.so.oo.oo2023 lZssO IOO.OO+.rZ,sO5.O27O.2O1s

lDo Exercício104 IS.S.SO,SO.OO.OO2023 IZSSO IOO.OO+.r2.e05.0270.2019

2023 IZOAO lOt.OOt.Zt.At2.O3oO.2o22 lDo Exercícioo b.3.eo.3o.oo.oo

2023 IZAOO lOs.OOr.rO.eO1.0330.2024 lDo Exercícioo F.3,eo.3o.oo,oo

2023 lZAn lOA.OOr.1O.SO1.O33O.2O24 lDo Exercício303 ls.s.go.so.oo.oo

fr* fe.oor.ro.so1.o33o.2o24

2023

P

lDe Exercícios

lAnteriores

3.90.30,00.00324

2023 lZseO 109.00r.10,301.0330,2024 lDo Exercício324 IS.S.SO.SO.OO.OO

2023 IS3SO 10g,00r,08.244.0380.2030 lDo Exercícioo ls.s,eo.3o.oo.oo
2023 ISSOO lOg.OOr.Os.Z+4.0380.20s0 lDo Exercícioo ls.s.eo.34.oo.oo

2023 ISZOO lOg.OOZ.Os.Z+4.0400.2035 lDo Exercício705 ls.s.so.r+.oo.oo

lszso los.ooz.oa.z+4,0400.2035

2023

ls.e.so.so.oo.oo

lDe Exercícios

lAnteriores

705

2023 ISZSO lOg.OOZ.O8.Z+4.0400.2035 lDo Exercício705 IS.S.SO.SO.OO.OO

lsazo los.ooz.oa.z+4.0400.2035

2023

ls.s.so.so.oo.oo

lDe ExercÍcios

hnteriores

741

2023 lsazo log.ooz.oa.z+4.0400.2035 lDo Exercício741 Ie.S.SO.SO.OO.OO

2023 l+rSO lOS.OOe,Oa,Z+3,0430,2037 lDo Exercícioo ls.s.eo.3o,oo.oo

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, g 43.3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - wwrv.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

N,
ESTADO DO PARANA

cúusuLA sExrA. Do CANGELAMENTo DA ATA DE REctsrRo DE pREços

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6. 1.1. Automaticamente:

6.1.2. Por decurso de prazo de vigência;

6.1,3. Quando não restarem fornecedores regiskados;

6.1.4. Pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público.0 Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especÍÍico, assegurado o contraditório e

ampla defesa:

A pedido, quando:

6.1.5, Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de

força maior;

6.1.6. 0 seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serÍormulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, Íacultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

6.1.7. Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1.8. Não aceitar reduzir o preço regiskado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6.1.9. Perder qualquer condiçáo de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

6.1.10, Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;

6.1.11. Não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

6.1.12. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

6.1.13. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de

Regisho de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusuu sÉnnaa- DAS oBRlcAçóEs DA BENEFIc!ÁRIR DA ATA

7.1. A Beneficiáiada Ata deve cumprirtodas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:

7.1.1, Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e localconstantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

reÍerentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

7,1,2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto.

7.1.5. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigaçoes

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicaçâo exigidas na licitaçã0.
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cúusuLA orrAvA - oBRTGAçoEs Do ónoÃo cERENcIADoR

8,1. São obrigaçoes do Órgâo Gerenciador:

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para Íins de aceitação e recebimento deÍinitivo;

8.1.3, Comunicarà Beneficiária da Ata, porescrito, sobre impeíeições, Íalhas ou inegularidades veriÍicadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou coÍTigido;

8,1.4, Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Beneficiária da Ata, através de servidor

especialmente designado;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Beneficiária da Ata no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e

Íorma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Beneficiária da Ata com

terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Regisko de Preços, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato da Beneficiária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA NONA. DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, coníorme a necessidade e disponibilidade

orçamentária do Município de Nova Santa Bárbara, com Wazopan enkega dos objetos de até í0 (dez) dias

úteis, contados a partir da autorização de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras, Caso a enkega

nâo seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classiÍicado,

cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.

cúUSULA DÉcIMA. Do LocAL DA ENTREGA

10.1. 0s produtos deverão ser entregues nos seguintes endereços:

10.1.'1. Predio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222-
Cenko;

10.1.2. Secretaria Municipal de Obras - Avenida lnterventor Manoel Ribas, S/N, - Centro;

1 0.1 .3. Secretaria Municipal de Saúde - Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N - Centro;

10.1.4. Secretaria Municipal de Assistência Social - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 512- Centro;

10.1.5. Cenko Municipal de Educaçã0, lnfantil Noêmia Bittencourt Carneiro - Rua: WalÍredo Bittencourt de

Moraes, no 897 - Conjunto Esperança;

10.1.6. Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano - Rua:Walfredo Bittencourt de Moraes no 735, - Jardim Alto

da Boa Vista;

10.1.7. Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker - Rua: WalÍredo Bittencourt de Moraes no 760, - Jardim

Alto da Boa Vista;

10.2.0 endereço de entrega será inÍormado na solicitação de Íomecimento, emitida pelo Departamento de

Compras. A entrega deverá ocorrer em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer

4
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Íesponsabilidades.

10.3. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inÍerior a 80%

(oitenta por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante.

í0.4,0s bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços, para efeito de posterior verificaçâo de sua

conformidade com as especiÍicações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

10.5.0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituÍdos no prazo de 05 (cinco) dias, a

contar da notificação da Beneficiária da Ata, às suas custas, sem p§uízo da aplicação das penalidades.

10.6. 0s bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

circunstanciado.

10.6.1. Na hipótese de a veriÍicação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo Íixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

10.7. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da BeneÍiciária da Ata pelos

prejuízos resultantes da inconeta execução da Ata de Registro de Preços.

CúUSULA DÉCIMA PRIMETRA- Do PAGAMENTo

11.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, akavés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pela

Beneficiária da Ata.

11.2, 0s pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do

arl.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão serefetuados no prazo de até 5 (cinco)dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei no 8.666, de 1993.

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

11.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

correspondente e demais contribuições incídentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no.1.234, de 11 de janeiro de2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o

respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuiçoes sobre o valor

total do documento Íiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

11.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234,de 11 de janeiro de2012,e

alterações posteriores.

11.6. Caso a BeneÍiciária da Ata seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Anecadação de Tributos e

Conkibuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conÍorme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017 .

11.7.Para efeito da retenção do ISS na Íonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento Íiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à Íaixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota eÍetiva (Art. 21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva é de 20/o. (Art. 21 , § 40, ll).

11.8, A falta de informação da alíquota no documento fiscal acanelará, para o prestador do serviç0, a cobrança

5
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da alÍquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conforme determina a LC

no 123/2006 em seu arl.21, § 40, V, da LCF n0 123/2006.

11.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS, lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal,

11,10. Caso durante a vigência da ata de registro de preços a BeneÍiciária realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de ofício encaminhado ao fiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado,

11.11. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Arrecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar

na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de arrecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da

Lei Complementar n0 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

11.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolheros tributos na Íorma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federaln0 123/2006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, coníorme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 5, de 25 de maio de2017,

11.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a BeneÍiciária da Ata deverá apresentarcópia

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestaçâo de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

11.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçâ0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que a Beneficiária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para o Órgão Gerenciador.

11,14. Persistindo a irregularidade, a Beneficiária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administraüvo correspondente, assegurada à Beneficiária

da Ata a ampla defesa.

11.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiária da Ata não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do eÍetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0'00016438
' X = Percentual da taxa anual = 6%

365

cúusuLA oÉcrul SEGUNDA - Do coNTRoLE E FrscALrzAçÃo ol ExEcuçÃo
12.1.0s fiscais da Ata de Registro de Preços serão: Aline Campos Gonçalves Almeida, EnÍermeira Padrã0,

6
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nomeados pela portaria n" 7912023, responsáveis por acompanhar a entrega dos bens, anotando em registro

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização

de Íalhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

12,2. A Ílscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Beneficiária da Ata,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art.70 da Lein0 8.666, de 1993,

cúusuLA DÉcrMA TERcEIRA- DAS sANçoES ADMINTSTRATTvAS

13.1. 0 descumprimento totalou parcialdas obrigações assumidas pelo Íomecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

13.1 .1 . Advertência;

13.1 .2. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1 .0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

13.1.3. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

correspondente ao fornecimento não realizado pela beneÍiciária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

13.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

13.6. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;

Í) acréscimos de volumes ou modifica$es substanciais nos materiais;

g)escassez, falta de materiais e/ou mão-deobra no mercado;

h) atrasos deconentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cúUSULA DÉoMA QUARTA- DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo
14.1. A Beneficiária da Ata deve observar efazer observar, por seus Íomecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de conkatação e de execução

7
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13.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla

defesa.

13.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

13.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneficiária da

Ata, podendo, entretanto, conÍorme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

13.5 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8,666/93 e alterações,



PREFEITURA MUNICIPAL

V
4i16

M VIEIRA
,IARQUES MS

ONFECCOES

IOSPITALARE

:3333145000
116

ssinado de forma
gital por LM

EIRA MARQUES

rS CONFECCOES

OSPITALARES:33

il450000r r6
ados: 2023.1 1.08

l:49:06 -03'00'

ESTADO DO PARANA

do objeto. Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissâo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo enke dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais

e não-competitivos;

d) 'prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, Íalsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçoes falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegaçóes de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0,

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, Íraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato financiado pelo organismo.

14.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser Íinanciada, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele Íormalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da ata e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA. DAS DrspostçôEs FrNArs

15.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico No 40/2023 e a proposta da empresa classiflcada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8,666/1993 e demais legislações

pertinentes,

cúusull DÉcrMA sExrA. Do FoRo
16.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possÍveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

16.2.E, para flrmeza e validade do que foi pactuado,lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Orgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata.

Nova Santa Bárbara, 0611112023,

8
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LUIS MIGUEL VIEIRA MARQUES

Empresa: L.M VIEIRA MARQUES - MS HOSPITALAR E HOTELARIA

CNPJ: 33.331 .450/0001-1 6

Beneflciária da Ata

4L77

Enfermeira Padrão

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.o 88/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 40/2023 - PMNSB

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Glaudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com as Leis N'10.520/02, N'8.666 de 21106/93 e suas

alteraçoes posteriores, Decreto Federal N0 3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, em face

da classificação das propostas apresentadas no Pregão No 40/2023 - PMNSB, homologada pelo Prefeito

Municipal RESOLVE registrar os preços para aquisição de materiais de expediente, materiais esportivos,

materiais para artesanato, brinquedos, cama, mesa, banho e outros, conforme especificado, oferecido pela

empresa DANIELLE VIEIRA CEZARO 05704082963, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.

48.670.413/0001-00, com endereço à RUA MACHADO DE ASSIS 3365, 0 - CEP: 87114100 - BAIRRO: JD

INDEPENDENCIA 3 PARTE, Sarandi/PR, neste ato representada pelo Sr. DANIELE VIEIRA CEZARO, inscrito

no CPF sob no. 057.040.829-63, RG no , doravante denominada Beneficiária da Ata, cuja proposta foi

classificada, observada as especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as

cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo

1.1. Constitui objeto desta Ata o registro de preços para a eventual aquisição de materiais de expediente,

materiais esportivos, materiais para artesanato, brinquedos, cama, mesa, banho e outros, para suprir as

necessidades das Secretarias Municipais, conforme especificado no ANEXO 01, que integra o Edital de

Pregão Eletrônico N.' 40/2023, independentemente de transcriçã0. 0 Órgão Gerenciador não se obriga a

adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 0í, podendo até

realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o

beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reaÍirmada no art. 70, do

Decreto no 6.906/03,

cúusuu SEGUNDA - ESpEcrFrcAçÃo Do oBJETo E pREços REGtsrRADos

TENS

LOTE
028 -
Lote
028

1 0385 Bloco Recado
Material: Papel
Cor:Variada

Largura: 38 MM
Comprimento:50 MM
Características Adicionais: 4 Cores
Neon, Removível/Reposicionável
75 GlM2 Quantidade Folhas: 50
UN

VIGHS
v-1052

UN 200,00 2,47 494,00

LOTE:
029 -
Lote
029

'10386 Bloco Recado
Material: Papel

Cor:Amarela
Largura:76 MM Comprimento: 102
MM Características Adicionais:

VIGHS
v-í053

UN 170,00 1,98 336,60

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, I 43.3266.8114, X - 86.250-000
NovaSantaBánbara,Paranâ-E-E-mail-licitacaoíEnsb.pr.gov.br-lvwrv.nsb.pr.gov.br

DNIETLEUEU

057m28:& Édn'r'!u
TUr3mrm

1

1

I



PREFEITURA MUNICIPAL 4L1e,NOVS A
ESTADO DO PARANA

Auto-Adesivo, Removível, Poshlt
Quantidade Folhas: 100 UN

LOTE:
062
Lote
062

1 10424 Calculadora Eletrônica
Número Dígitos: 12 UN
Tipo: Mesa (4 Operaçóes
Básicas) Fonte Alimentação: Pilha
Aa Características Adicionais:
Visor Lcd Com lnclinação, Cálculo
De Porcentagem E

VIGHS
v-837

UN 34,00 11,0
0

374,00

LOTE:
073
Lote
073

1 10438 Caneta Marca-Texto
Material: Plástico
Tipo Ponta: Chanfrada
Cor: Rosa Características

Adicionais: Traço 2,5 A 5 Mm,
Transparente

VlGHS
v-1059

UN 180,00 0,76 136,80

LOTE:
074 -
Lote
074

10440 Caneta Marca-Texto
Material: Plástico
Tipo Ponta: Fluorescente
Cor: Azul Tipo: Não Recarregável
Características Adicionais: Traço 4
Mm

VIGHS
v-1073

UN 170,00 0,76 129,20

LOTE
075 -
Lote
075

'10439 Caneta Marca-Texto
Material: Plástico
Tipo Ponta: Chanfrada
Cor: Amarela Características

Adicionais: Traço 2,5 A 5 Mm,
Transparente

VIGHS
v-1061

UN 190,00 0,76 144,40

LOTE
076 -
Lote
076

1 10437 Caneta Marca-Texto
Material: Plástico
Tipo Ponta: Chanfrada
Cor: Verde Características
Adicionais: Traço 2,5 A 5 Mm,
Transparente

VIGHS
v-'1058

UN 175,00 0,76 133,00

TOTAL 1.748,00

CLAÚSULA TERCEIRA. DA UGÊNC|A

3.1.0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12(dozel meses, a contar da assinatura da

mesma, com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova

santa Bárbara' 
cLAúsuLA euARTA - DA DorAçÃo onçruueNTÁRh

4.1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotações

zozs lszo los.oor .o4.t22.oo7o.2oo6 lo ls.g.go.so.oo.oo lDo Exercício

zo23 ls+o lo+.00t.00.t2s.0080.2007 lo ls.s,go.so.oo.oo lDo Exercício

zo23 lno los.oor.ts.+s2.0090.2008 lo ls.s.go.so.oo.oo lDo Exercício

zozs lr zoo loo.ooz.rz.so 1.0210.2015 lo ls.s.go.so.oo.oo lDo Exercício

zo23 ltzto loo.ooz,tz.so1.o21o.2o1s lros ls.s.so.so.oo.oo lDo Exercício

zo23 lirzo loo.ooz.rz.so 1.oz1o.zo15 lro+ ls.e.go.so.oo.oo lDo Exercício

zo23 lrzso loo.ooz.rz,eo 1.0210.201s lroz ls.s.so.so.oo.oo lDo Exercício

zoz3 lzsto loo.oo+.tz.go5.oz7o.2o1e lo ls.s.so.so.oo.oo lDo Exercício

2
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zo23 lzsso loo.oo+.rz.so5.o27o.zo19 103 ls.s.go.so.oo.oo lDo Exercício

zo23 lzsgo loo.oo+.r2.s05.0270.2019 io4 lg.g.go.so.oo.oo lDo ExercÍcio

zo23 lzoso loz.oor.2t.B12.o3oo.zozz o le.e.9o.3o.oo.oo lDo Exercício

2oz3 lz0oo log.oot.10.301.0330.2024 o lg.s,9o.3o.oo.oo lDo Exercício

zoz3 lzan 10a.00r.10.301 .0330.2024 303 ls.e.go.so.oo.oo lDo Exercício

2023

f", fa.oor.to.eo1.o3to.zoz4

324

la.r.so.so.oo.oo

lDe Exercícios

lAnteriores

zo23 lzaao loa.oot.to.sol.o3zo.zo24 324 la.s.go.so.oo.oo
t-
luo Exercrcro

zo23 lseso 10g.00r.08.244.0380.2030 o ls.e.9o.3o.oo.oo lDo Exercício

2023 lssoo 10g.00r.08.244.0380.2030 o ls.s.eo.34.oo.oo lDo Exercício

zo23 lszoo log.ooz,oe.z+4.0400.2035 705 ls.s.go. r +.oo,oo lDo Exercício

zoz3 
lazso los.ooz.oa.z+4.0400.203s

705

ls.s.so.eo.oo.oo

lDe Exercícios

lAnteriores

zoz3 lszgo log.ooz.os.za4.0400.2035 7os ls.s.go.so.oo.oo lDo Exercício

2023

lsazo los.ooz.oa.z+4.o4oo.2o3s

741

ls.a.so.so.oo.oo

lDe Exercícios

lAnteriores

zo2z lsszo los.ooz.os.z+4.0400.203s 741 ls.e.go.so.oo.oo lDo Exercício

zoz3 l+t so log.oos.oa.z+3.0430.2037 o ls.s.9o.so.oo.oo lDo Exercício

cúusull eurNTA. DA vALIDADE Dos pREços

5,1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa pa'a a Adminiskação Pública e

satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto n0 6.906/03.

Durante o pnzo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nova Santa Bárbara, não será

obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo Íazê)o através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla

defesa.

cúusuLA sExrA. Do CANCELAMENTo DA ATA DE REclsrRo DE pREços

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6. 1 .'l . Automaticamente:

6.1.2. Por decurso de prazo de vigência;

6.1.3. Quando não restarem fornecedores registrados;

6.1.4. Pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especíÍico, assegurado o contraditório e

ampla defesa:

A pedido, quando:

6.1.5. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de

força maior;

6.1.6. 0 seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitaçáo dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

6,1.7. Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1.8. Não aceitar reduzir o preço regiskado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

a
J
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mercado;

6.1.9. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

6.1.10. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.11. Não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

6.1.12. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de

Registro de Preços;

6.1.13. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução totalou parcialdas condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicaçâo do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusun sÉTrMA - DAS oBRTGAçóES DA BENEFTcTÁRrA DA ATA

7.1. A Beneficiária da Ata deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeita execução do objeto

e, ainda:

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicações

reÍerentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e Wazo de garantia ou validade;

7,1.2. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto.

7.1.5. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

cúusuu orrAvA- oBRrcAçôES Do óneÃo cERENcTADoR

8.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. VeriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conÍormidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para Íins de aceitação e recebimento deÍinitivo;

8.1.3. Comunicar à Beneficiária da Ata, por escrito, sobre impeíeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.1.4, Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçoes da BeneÍiciária da Ata, através de servidor

especialmente designado;

8.1.5, Efetuar o pagamento à BeneÍiciária da Ata no valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Adminiskação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Beneflciâria da Ata com

terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato da Beneficiária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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cúusuun NoNA- Do pRAzo DE ENTREGA Do oBJETo

9.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade

orçamentária do Município de Nova Santa Bárbara, com prazo para entrega dos objetos de até 10 (dez) dias

úteis, contados a partir da autorização de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras. Caso a entrega

não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classiÍicado,

cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.

CúuSuI.I DÉCIMA. DO LOCAL DA ENTREGA

10.1. 0s produtos deverão ser entregues nos seguintes endereços:

10.1.1. Predio da PreÍeitura Municipalde Nova Santa Bárbara - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222-
Centro;

10.1.2. Secretaria Municipal de Obras - Avenida lnterventor Manoel Ribas, S/N, - Centro;

10.1.3. Secretaria Municipal de Saúde - Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N - Centro;

10.1.4. Secretaria Municipal de Assistência Social - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 512 - Centro;

10.1,5. Centro Municipal de Educaçã0, lnÍantil Noêmia Bittencourt Carneiro - Rua: Walfredo Bittencourt de

Moraes, no 897 - Conjunto Esperança;

10.1.6. Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano - Rua:Walfredo Bittencourt de Moraes n0 735, - Jardim Alto

da Boa Vista;

10.1.7. Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker - Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n0 760, - Jardim

Alto da Boa Vista;

10.2. 0 endereço de entrega será informado na solicitação de fomecimento, emitida pelo Departamento de

Compras. A entrega deverá ocorrer em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer

responsabilidades,

10.3. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 80%

(oitenta por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante.

10.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços, para efeito de posterior veriÍicação de sua

conÍormidade com as especificaçoes constantes neste Termo de Referência e na proposta.

10.5.0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçoes

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a

contar da notificação da BeneÍiciária da Ata, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.6. 0s bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta)dias, contados do recebimento provisório,

após a veriÍicação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

circunstanciado.

10,6,'1. Na hipótese de a veriÍlcação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento deÍinitivo no dia do esgotamento do prazo.

10.7. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluia responsabilidade da BeneÍiciária da Ata pelos
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prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços.

CúUSULA DÉCIMA PRTMEIRA- DO PAGAMENTO
'11,1.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)dias, contados a partirdo recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pela

Beneficiária da Ata.

11.2. 0s pagamentos decorrentes de despesas cujos valores nâo ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do

arl.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão serefetuados no prazo de até 5 (cinco)dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei no 8.666, de 1993.

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade Íiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

11.4, A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

correspondente e demais conkibuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o
respectivo enquadramento legal, sob pena de retençáo do lmposto de Renda e das conkibuições sobre o valor

total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0,

11.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na Íonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB n0 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e

alterações posteriores.

11.ô. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Arrecadação de Tributos e

Conkibuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 765, de 02 de agosto de 2017.

11.7.Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento fiscal, a alÍquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art.21, § 40, Vl), Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva é de 2%. (Art. 21, § 40, ll),

1 1.8. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acanelará, para o prestador do serviç0, a cobrança

da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conforme determina a LC

n0 123/2006 em seu arl.21, § 40, V, da LCF no 123/2006.

11.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

11.10, Caso durante a vigência da ata de registro de preços a BeneÍiciária realize mudanp de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de ofício encaminhado ao fiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

11.11. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Anecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá inÍormar

na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de arrecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na Íorma discriminada no Art. 21, §40, da

Lei Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovaçáo do

recolhimento de ISS akavés do sistema PGDAS.

11.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na forma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federalno 12312006, salvo as exceções previstas no §50
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-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 5, de 25 de maio de2017.

11.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a Beneficiária da Ata deverá apresentar cópia

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

11.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação Íinanceira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que a Beneficiária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para o Órgão Gerenciador.

11.14. Persistindo a irregularidade, a Beneflciária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo adminiskativo conespondente, assegurada à Beneficiária

da Ata a ampla defesa.

11.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a BeneÍiciária da Ata não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização Íinanceira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efeüvo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l-- (6/100) l=0'00016438
- 

X = Percentual da taxa anual = 6%

365

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - D0 coNTRoLE E FtscALtzAçÃo on ExEcuçÃo
12.1. 0s Íiscais da Ata de Registro de Preços serão:Thayla Heloisa Meneguete do Amara! Pereira, Assessor

Jurídico, Weverton Trindade, Ajudante Geral, Daiane Batista da Silva, Diretora da Escola Municipal Edson

Gonçalves Palhano, Edina do Carmo Gobbo da Silva, Diretora da Escola Municipal Maria da Conceição

Kasecker, Lucinéia Quintino Mendes, Diretora do Centro Municipal de Educação lnÍantil Noemia Bittencourt ,

Natália Rodrigues da Cunha, Chefe de Divisão de Almoxarifado, Aline Campos Gonçalves Almeida,

EnÍermeira Padrã0, Thainá de Oliveira Rocha, Chefe da Divisão do CRAS, Ana Paula Valerio Gomes,

Assistente Social e Priscylla Miuki Takao, Psicóloga, nomeados pela portaria n" 7912023, responsáveis por

acompanhar a entrega dos bens, anotando em regisko próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que Íor necessário à regularização de Íalhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.2. A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Beneficiária da Ata,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de impeíeiçoes técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conÍormidade com o art.70 da Leino 8.666, de 1993.

cúusulA DÉcrMA TERcETRA - DAS sANçoES ADMINISTRATIvAS

13.1. 0 descumprimento total ou parcialdas obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execuçâo da
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Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

13.1.1. Advertência;

13.1,2. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;
'13.1.3. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

conespondente ao fornecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

13.1.4, Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

13.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla

defesa.

13.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

13.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneÍlciária da

Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

13.5 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alterações.

13.ô. Considerar-seá justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificaçoes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos deconentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cúusuLA oÉcrun oUARTA- DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo
14.1. A Beneflciária da Ata deve observar eÍazer obseryar, por seus Íornecedores e subconkatados, se admitida

subconhataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de execução

do objeto. Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "prática fraudulenta': a Íalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, ÍalsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
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alegaçoes de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa Íísica, inclusive

declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato financiado pelo organismo,

14.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáopara a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser Íinanciada, em parte ou integralmente, por

organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da ata e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

cúusuLA DÉqMA eurNTA. DAs DrspostçoEs FrNArs

15.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico N0 40/2023 e a proposta da empresa classificada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçóes

pertinentes.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

16.2, E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneÍiciária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata.

Nova Santa Bárbara, 0611112023.

NOV SN A
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Fiscal da ata - n" 7912023

Geral

Fiscalda ata - Portaria n'7912023

Diretora da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano

Fiscal da ata - Portaria n'7912023

Edlna

Diretora da Escola

Silva

Municir da Conceição Kasecker.

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

Diretora do Centro Municipal de Educação lnÍantil Noemia Bittencourt Carneiro.

Fiscal da ata - Portaria n'7912023

Cunha

Chefe de Almoxarifado

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

do Amaral Pereira

BeneÍiciária da Ata

Enfermeira Padrão

Fiscalda ata - Portaria n'7912023
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1l

Chefe da Divisão do CRAS

Fiscalda ata - Portaria n" 7912023

h"
Assistente Social

Fiscalda ata - Portaria n'7912023

Priscylla Takao

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, @ 43.3266.8114, X - 86.250-000
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ATA DE REGTSTRO DE PREço N.o 89/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔMCO NO 40'2023 - PMNSB

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu PreÍeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com as Leis N'10.520/02, N'8.666 de 21106/93 e suas

alterações posteriores, Decreto Federal N0 3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 do dia 04/09/2009, em face

da classificação das propostas apresentadas no Pregão N0 40/2023 - PMNSB, homologada pelo Prefeito

Municipal RESOLVE regiskar os preços para aquisição de materiais de expediente, materiais esportivos,

materiais para artesanato, brinquedos, cama, mesa, banho e outros, conÍorme especificado, oferecido pela

empresa NEW HOME COMERCIO DE MOVEIS LTDA, pessoa jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob

n'. 15.272.796/0001-09, com endereço à HUMBERTO DE CAMPOS, 0 SALA - CEP: 88523140 - BAIRRO:

CORAL, Lages/SC, neste ato representada pelo Sr. KLEBER MACHADO, inscrito no CPF sob n0. 933.125,129-

72, RG n' 2828608, doravante denominada BeneÍiciária da Ata, cuja proposta foi classiÍicada, observada as

especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo

estabelecidas:

GúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto desta Ata o registro de preços parua eventual aquisição de materiais de expediente,

materiais esportivos, materiais para artesanato, brinquedos, cama, mesa, banho e outros, para suprir as

necessidades das Secretarias Municipais, conforme especificado no ANEXO 0í, que integra o Edital de

Pregão Eletrônico N.o 40/2023, independentemente de transcriçã0. O Órgão Gerenciador não se obriga a

adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 01, podendo até

realizar licitação específica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o

beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reafirmada no art, 70, do

Decreto no 6.906/03.

cúusuLA SEGUNDA- EspEcrFrcAçÃo Do oBJETo E pREços REGrsrRADos

I

ITENS

1 1 0588 PapelPara lmpressão
Formatado
Tipo: Sulfite/Apergam inhado/
Ofício Tamanho (C X L): 297
X210 MM Gramatura:75
G/M2 Cor: Colorido
Embalagem com 100 folhas

REPORT
SENNINHA
CORES

B 270,00 7,39 1.995,30

TOTAL 1.995,30

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, Í 43.3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbaru, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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CLAÚSULA TERCEIRA. DA UGÊNCIA

3.1. 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) mêsês, a contar da assinatura da

mesma, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova

Santa Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÃO Onçm eNTÁRh

4.1. As despesas decorrentes desta ata conerão por conta da seguinte dotação orçamentária:

cúusuLA eurNTA. DA VALTDADE Dos pREços

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se moshando mais vantajosa garu a Administração Pública e

satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nova Santa Bárbara, não será

obrigada a adquirir os produtos reÍeridos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo fazê{o através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneflciária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla

deÍesa.

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, I 43. 3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - wwrv.nsb.pr.gov.br

Dotações

2023 lsZO lOS,OOr.O+.r 22.0070.2006 lDo Exercícioo ls.s.eo.3o,oo.oo

lDo Exercícioo ls.s.so.3o.oo.oozozz ls+Ó lo+.oot.oo.t 25.0080.2007

lDo Exercícioo F.3.s0.30.00.002023 lttO lOS.OOr.rS.+S2.00e0.2008

2023 IrZOO IOO.OOZ.rZ.SO1.O21O.2O15 lDo Exercícioo F.3.eo.3o,oo.oo

lDo Exercício103 ls.s.go.so.oo.ooioiCs llrto loo.ooz.rz.so1.o2io.zo1s
2023 lfiZO IOO.OOZ.1Z.aO1.O21O.2O15 lDo Exercício104 lS.S.SO.SO.OO.OO

2023 lrZeO IOO.OOZ.rZ.gO1.O21O.2O15 lDo Exercício107 le.S.SO.SO.OO,OO

2023 IZSZO IOO.OO+.r2.S05.0270.2019 lDo ExercÍcioo ls,s.so.3o.oo.oo

lDo Exercício1os ls.s.so.so.oo,oo2023 IZSsO IOO.OO+,r2.S05.0270.2019

2O2s IZSSO IOO.OO+.r2.a05.0270.20'ls lDo Exercício104 IS.S.SO.SO.OO.OO

2023 IZO8O lOZ.OOr.ZZ.er 2.0300.2022 lDo Exercícioo ls.s.9o.3o.oo.oo

lDo Exercícioo b.3.9o,3o.oo.oo2023 lZe0O lOA.OOr.rO.eO1.0330.2024

lDo Exercício303 le.S.gO.SO.OO.OO2023 lZerc 10A.00r.10.301 .0330.2024

t'
lDe Exercícios

lAnteriores

3,90,30.00.00324

fr* [a.oor,ro.so1.o33o.2o24

2023

2023 lzssO 10s.00r.10,301.0330,2024 lDo Exercício324 lS.S.gO.SO.OO,OO

2023 IsSSO 10g.00r.08.244.0380.2030 lDo ExercÍcioo F.3.eo,3o.oo.oo

lDo Exercícioo b.3.90.34.00.002023 I0SOO lOg.OOr.OA.Z+4.0380.2030

lDo Exercício705 ls.s.go.r+.oo.oo2023 I3ZOO lOS,OOZ.Oa.Z+4.0400.2035

fzso los.ooz.oa.z+4.0400.2035

2023

t'
lDe Exercícios

lAnteriores

3.90.30,00.00705

2023 lgZgO IOS.OOZ.OA.Z+4.0400.2035 lDo Exercício705 lS.s.go.so.oo.oo

lsazo los.ooz.oa.z+4.0400.2035

2023

ls.s.so.so.oo,oo

lDe Exercícios

hnteriores

741

2023 I3AZO lOg.OOZ.Oe.Z+4.0400.2035 lDo Exercício741 IS.S.SO.SO.OO.OO

2023 l+rSO lOg.OOs.Oe.Z+3.0430.2037 lDo Exercício0 13.3.e0.30.00.00

ESTADo oo peRgNÁ
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cúusuLA sExrA - D0 CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRO DE PREçoS

6,1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6.1.1. Automaticamente:

6,1.2. Por decurso de prazo de vigência;

6.1.3. Quando não restarem fornecedores registrados;

6.1.4, Pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público.0 Proponente terá o seu regisko de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específic0, assegurado o contraditório e

ampla defesa:

A pedido, quando:

6.1.5. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou de

força maior;

ô.1.6. 0 seu preço regiskado se tomar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

6.1.7. Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1.8. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6.1.9. Perder qualquer condiçao de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

6.1.10. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.11. Não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

6,1.12. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

6.1.13. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução totalou parcialdas condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusulA sÉnm- DAS oBRTGAçóES DA BENEFTcIÁRIA DA ATA

7,1. A BeneÍiciária da Ata deve cumprirtodas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e períeita execução do objeto

e, ainda:

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conÍorme especificações, prazo e local constantes no

Termo de ReÍerência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indica$es

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

7,1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou corigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou deÍeitos;

7.'1.4. Comunicar ao Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto.

7.1.5. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâ0.

J
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cúusull orrAvA- oamclçoEs Do ónoÃo cERENctADoR

8,1. São obrigações do Ôrgão Gerenciador:

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especiÍicações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento deÍinitivo;

8.1.3. Comunicarà Beneficiária da Ata, porescrito, sobre imperfeições, Íalhas ou inegularidades veriÍicadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçoes da BeneÍiciária da Ata, através de servidor

especialmente designado;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Beneficiária da Ata no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela BeneÍiciária da Ata com

terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em deconência de ato da Beneficiária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA NONA. DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9.1, A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade

orçamentária do Município de Nova Santa Bárbara, com Wazopan entrega dos objetos de até 10 (dez) dias

úteis, contados a partir da autorização de Íornecimento emitida pelo Departamento de Compras. Caso a entrega

não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado,

cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.

cúUSULA DÉcIMA. Do LOcAL DA ENTREGA

10.1. 0s produtos deverâo ser entregues nos seguintes endereços:

10.1.1. Prédio da Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n'222-
Centro;

10.1.2. Secretaria Municipal de Obras - Avenida lnterventor Manoel Ribas, S/N, - Cenho;

10.1.3. Secretaria Municipal de Saúde - Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N - Centro;

10.1.4. Secretaria Municipal de Assistência Social- Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 512- Centro;

10.1.5. Cenko Municipal de Educaçã0, lnfantil Noêmia Bittencourt Carneiro - Rua: WalÍredo Bittencourt de

Moraes, no 897 - Conjunto Esperança;

10.1.6. Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano - Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n0 735, - Jardim Alto

da Boa Vista;

10.1.7. Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker- Rua: WalÍredo Bittencourt de Moraes no 760, - Jardim

Alto da Boa Vista;

10.2. O endereço de entrega será informado na solicitação de Íomecimento, emitida pelo Departamento de

Compras. A entrega deverá ocorrer em horário comercial de segunda a sexta-Íeira, com seguro, Írete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer

4
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responsabilidades.

10.3. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 80%

(oitenta por cento) do prazo total recomendado pelo Íabricante.

10.4.0s bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especiÍicações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

10.5.0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçÕes

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a

contar da notiflcação da Beneficiária da Ata, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades,

10.6. 0s bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (kinta)dias, contados do recebimento provisório,

após a veriÍicação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

circunstanciado.

10.6.1. Na hipótese de a veriÍicação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo Íixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo,

10.7.0 recebimento provisório ou deflnitivo do objeto não excluia responsabilidade da BeneÍiciária da Ata pelos

prejuízos resultantes da inconeta execução da Ata de Registro de Preços.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA- DO PAGAMENTO

11.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pela

Beneficiária da Ata.

11.2. 0s pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que kata o inciso ll do

ar.1.24 da 1ei8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei n0 8,666, de 1993.

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

11.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

correspondente e demais contribuiçÕes incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alteraçóes

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuiçoes sobre o valor

total do documento fiscal, no percentual conespondente à natureza do bem ou serviç0,

11.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e

alterações posteriores.

1 1.6. Caso a BeneÍiciária da Ata seja inscrita no Regime Especial UniÍlcado de Arrecadação de Tributos e

Conkibuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal inÍormação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017.

11.7.Para eÍeito da retenção do ISS na Íonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento fiscal, a alÍquota de incidência do ISS conespondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota eÍetiva (N1.21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota eÍetiva é de 20/o. (Art. 21, § 40, ll).

1 1.8. A falta de informação da alíquota no documento flscal acanetará, para o prestador do serviç0, a cobranp

5
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da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conforme determina a LC

n0 123/2006 em seu aft.21, § 40, V, da LCF no 12312006.

11.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnÍormada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

11.10. Caso durante a vigência da ata de registro de preços a Beneficiária realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de ofício encaminhado ao fiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

11.11. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Arrecadação de Tributos e

Contribuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar

na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de arrecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar n0

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 2'1, §40, da

Lei Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

11.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolheros tributos na Íorma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal n0123/2006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art, 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 5, de 25 de maio de2017.

11.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a BeneÍiciária da Ata deverá apresentar cópia

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçâ0.

11.13, Havendo erro na apresentaçao da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a BeneÍlciária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para o Ôrgão Gerenciador.

11.14. Persistindo a irregularidade, a Beneficiária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo adminiskativo correspondente, assegurada à BeneÍiciária

da Ata a ampla defesa.

11.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiária da Ata não tenha conconido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização Íinanceira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

Íórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0'00016438
- 

X = Percentual da taxa anual = 6%

365

cúusuLA DÉoMA SEGUNDA - Do coNTRoLE E FrscALrzAçÃo oa ExEcuçÃo
12.1. Os fiscais da Ata de Registro de Preços serão: Thayla Heloisa Meneguete do Amaral Pereira, Assessor
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Jurídico, Daiane Batista da Silva, Diretora da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano, Lucinéia Quintino

Mendes, Diretora do Centro Municipal de Educação lnÍantil Noemia Bittencourt, Aline Campos Gonçalves

Almeida, Enfermeira Padrã0, Thainá de Oliveira Rocha, Chefe da Divisão do CRAS, Ana Paula Valerio

Gomes, Assistente Sociale Priscylla MiukiTakao, Psicóloga, nomeados pela portaria n'7912023, responsáveis

por acompanhar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da BeneÍiciária da Ata,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Leino 8,666, de 1993,

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

13.1. 0 descumprimento totalou parcialdas obrigações assumidas pelo Íornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

13.1.3. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o
máximo de 10% (dez porcento), incidentes sobre o valorestimado da contrataçã0, além do desconto do valor

conespondente ao fornecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de'15
(quinze) dias corridos, rJma vez comunicados oficialmente;

13.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

13.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla

defesa,

13.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

13.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneÍiciária da

Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

13.5 As penalidades serão aplicadas sem preluízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

13.6. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes Írequentes de energia elékica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificaçoes substanciais nos materiais;

g)escassez, falta de matedais e/ou mãede-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.
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CúUSULA DÉoMA QUARTA- DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

14.1. A BeneÍiciária da Ata deve observar eÍazer observar, por seus Íomecedores e subconkatados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de execução

do objeto. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "prática fraudulenta': a ÍalsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações Íalsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alega@es de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa Íísica, inclusive

declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos Íinanciados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamenle ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato financiado pelo organismo.

14.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser financiada, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da ata e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

cúusulA oÉctrtrl eurNTA. DAS DrspostçóEs FrNArs

15.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico N" 40/2023 e a proposta da empresa classiÍicada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçôes

pertinentes.

cúUSULA DÉctMA sExTA. Do FoRo
16.1. Fica eleito o Íoro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitação.

16.2. E, para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Ôrgão Gerenciador e a beneÍiciária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata.

Nova Santa Bárbara, 0611112023.

4136
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CLAUOEMIR VALERIO

Claudemir Valério
PreÍeito Municipal - Autoridade Competente

RG n" 4.039.382-0 SSP/PR

IEBER UCrcO 933125r2972

KLEBER
MACHADO:

25lH4{

Empresa: NEW HOME COMERCIO DE MOVEIS LTDA

CNPJ : 1 5.272.796/0001 -09

Beneficiária da Ata

t
Assessor Jurídico

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

hT;{"àL
Batista da Silva

Diretora da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano

Fiscalda ata - Portaria n" 7912023

a

ntino

Diretora do Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt Carneiro

Fiscal da ata - Portaria n'7912023

Eníermeira Padrão

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023
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Thainá de Oliveira Rocha

Chefe da Divisão do CRAS

Fiscal da ata - Portaria n'7912023

Assistente Social

Fiscalda ata - Portaria n'7912023

Prisc o

Psicóloga

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

l0
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.'90/2023 - PTNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 40/2023 . PMNSB

O MUNICíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222-Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu PreÍeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, doravante

denominado Orgão Gerenciador, em conformidade com as Leis N" 10.520102, N" 8.666 de 21106/93 e suas

alteraçoes posteriores, Decreto FederalN'3.555/00, Decreto Municipal n'041/2009 do dia 04/09/2009, em face

da classificação das propostas apresentadas no Pregão N' 40/2023 - PMI{§B, homologada pelo Prefeito

Municipal RESOLVE registrar os preços para aquisição de materiais de expediente, materiais esportivos,

materiais para artesanato, brinquedos, cama, mesa, banho e outros, conforme especificado, oferecido pela

empresa PONTO DOS ACESSORIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0,

35.394.155/0001-34, com endereço à R JERONIM0 FARIAS MARTINS, 1353 - CEP: 86225000 - BAIRRO:

CENTRO, Santa Cecília do Pavão/PR, neste ato representada pelo Sr. FERI{AND0 CORREIA DA SILVA,

inscrito no CPF sob no. 111.819.919-78, RG n' 138722252, doravante denominoda Beneficiária da Ata, cuja

proposta foi classiÍicada, observada as especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem

como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1,1. Constitui objeto desta Ata o registro de preços para a eventual aquisição de materiais de expediente,

materiais esportivos, materiais para artesanato, brinquedos, cama, mesa, benho e outros, para suprir as

necessidades das Secretarias Municipais, conforme especificado no ANEXO 01, que integra o Edital de

Pregão Eletrônico N.' 40/2023, independentemente de transcriçã0, O Orgáo Gerenciador não se obriga a

adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 01, podendo até

realizar licitação especíÍica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o

beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no 8.666/93, reafirmada no art.70, do

Decreto no 6.906/03.

cLÁusuLA SEGUNDA - ESPECTFTCAçÃO DO OBJETO E PREçoS REGISTRADOS

Rua Walfi-eclo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, @ 43. 3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - !1rv.nsb=pldov.br
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CLAÚSULA TERCEIRA. D

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será

mesma, com validade e eÍicácia legal após a publicação do se

santa Bárbara' 
cLAúsuLA euARTA - DA DorAç

4.1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da sr

OVASA TA Á A
4i40

IA VIGÊNCN

de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

ru extrato no Diário OÍicial do Município de Nova

[o onçlueNTÁRn
eguinte dotação mentária

CLÁUSULA QUINTA. DA VALIDADE DOS PREçOS

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e

satisfazendo os demais requisitos da norma, Art, 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art, 4 do Decreto n0 6,906/03.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nova Santa Bárbara, não será

obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das

hipoteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla

defesa

Rua Walfreclo Bittencourt de Moraes no 222, @ 43.3266. 14, E - 86.250-000
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2023 lsZO lOg.OOr.O+.r 22.0070.2006 0 3.3.90.30.00.00 lDo Exercício

2023 lS+O lO+.00r 06.125.0080.2007 0 3.3.90.30.00.00 lDo ExercÍcio

2023 lttO 10S,00r.15.452,00e0.2008 0 3.3.90.30.00,00 lDo Exercício

02023 ItZOO IOO.OOZ.rZ.OO1.O21O.2O15 3.3.90,30.00.00 lDo ExercÍcio

2023 lrZrO IOO,OOZ.rZ.sO1.O21c,.2015 103 3,3,90.30.00.00 lDo Exercício

2023 lfiZO IOO.OOZ.rZ.sO1.O21O.2O15 104 3,3.90,30.00.00 lDo Exercício

2023 lrZsO IOO.OOZ.rZ.s01.O21O.2015 107 3.3.90.30.00.00 lDo ExercÍcio

2023 IZ3fO IOO.OO+.t2.S05.0270.2019 0 3.3.90.30.00.00 lDo Exercício

2023 IZS8O IOO.OO+. t Z.SO 5.0270.201e 103 3.3.90,30 00.00 lDo Exercício

2023 IZOOO IOO.OO+.rZ.gO5.O27O.2O1s 104 3.3.90.30.00.00 lDo ExercÍcio

2023 IZO8O lOZ.OOr .27.812.0300.2022 0 3.3.90.30.00.00 lDo Exercício

2023 IZAOO lOg.OOr.10.301.O33C.2024 0 3.3.90.30.00,00 lDo Exercício

2023 lZArc lOe.OOr.10.301.0330.2024 303 3.3.90.30.00.00 lDo ExercÍcio

324 3.3.90.30.00.00 lDe Exercícios

hnterioreslzaao loa.oot.ro.so1os3o.zo24

2023

2023 IZaAO 10A,00r.10.301 .0330.2024 324
I

3.3.90.30.00.00 lDo ExercÍcio

2023 lgsSO 10g.00r.08.244.0380.2030 0 3.3.90.30.00.00 lDo ExercÍcio

2023 ISSOO 10g.00r.08.244.0380.2030 0 3.3.90.34.00.00 lDo Exercício

2023 I3ZOO lOg.OOZ,OA.Z+4.0400,2035 705 3.3.90.14.00,00 lDo Exercício

fzoo los.ooz,oa.z+4,o4oo,203s

2023 705 3.3.90.30.00,00 lDe Exercícios

lAnteriores

2023 lsZgO lOg.OOZ.Os.Z+4.0400.2035 705 3.3.90.30.00.00 lDo ExercÍcio

lsezo log.ooz.os.z+4.04oo.203stt2023 741 3.3.90.30.00.00 lDe Exercícios

lAnteriores

2023 lgezO lOg.OOZ.OA.Z+4.0400.2035 741 3.3.90.30.00.00 lDo Exercício

2023 l+r SO lOg.OOg.OA.Z+3.0430.2037 0 3.3.90.30.00.00 lDo Exercício

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - lvww.nsb.pr.gov.br
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da de da fonte
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CLÁUSULA SEXTA. DO CANCELAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6.1.1. Automaticamente:

6.1.2. Por decurso de prazo de vigência;

6.1.3. Quando não restarem fornecedóres registrados;

6.1.4. Pelo Orgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu regisko de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especíÍico, assegurado o contraditório e

ampla defesa,

A pedido, quando:

6.1.5. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de

força maior;

6.1.6. 0 seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compÕem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

6,1.7. Por iniciativa do Orgão Gerenciador, quando a vencedora;

6.1.8. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6.1.9. Perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

6.1.10. Por razoes de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.1 1. Não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

6.1.12. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo esEbelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

6.1.13. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução totalou parcialdas condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicaçáo do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS oBRrcAçoES DA BENEFTCIÁRh DA ATA

7.1. A Beneficiária da Ata deve cumprir todas as obrigaçoes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeita execução do objeto

e, ainda:

7.1.1. Efetuara entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificaçoes, prazo e localconstantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicaçoes

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e Wazo de garantia ou validade;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazô fixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicar ao Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto.

7.1.5. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigaçoes

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na

Rrra Walfredo Bittencourl de Molaes n" 222, Centro, I 43. 3266.8114, X - 86.250-000
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CLAUSULA OTTAVA - OBRTGAçÓES DO ORGÃO GERENCTADOR

8,1. São obrigaçoes do Órgão Gerenciador:

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Editale seus anexos;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificaçóes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

8.1.3. Comunicar à Beneficiária da Ata, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades veriÍicadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Beneficiária da Ata, através de servidor

especialmente designado,

8.1.5, Efetuar o pagamento à Beneficiária da Ata no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Beneficiária da Ata com

terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em deconência de ato da Beneflciária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade

orçamentária do Município de Nova Santa Bárbara, com Wazo pan entrega dos objetos de ate 10 (dez) dias

úteis, contados a partir da autorização de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras, Caso a enkega

não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o proximo fornecedor classificado,

cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO LOCAL DA ENTREGA

10.1. 0s produtos deverão ser entregues nos seguintes endereços:

10,1,1, Prédio da Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara - Rua Walfredo Bittencourtde Moraes, n" 222-
Centro;

10.1.2. Secretaria Municipal de Obras - Avenida lnterventor Manoel Ribas, S/N, - Cenko;

1 0.1 .3. Secretaria Municipal de Saúde - Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N - Centro;

1 0.1 .4. Secretaria Municipal de Assistência Social - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 512 - Centro;

10.1.5. Centro Municipal de Educaçã0, lnfantil Noêmia Bittencourt Carneiro - Rua: Walfredo Bittencourt de

Moraes, no 897 - Conjunto Esperança;'

10.1.6. Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano - Rua:Walfredo Bittencourt de Moraes no 735, - Jardim Alto

da Boa Vista;

10.1.7. Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker - Rua:Walfredo Bittencourt de Moraes n0 760, - Jardim

Alto da Boa Vista;

10.2. O endereço de entrega será inÍormado na solicitação de fornecimento, emitida pelo Departamento de

Compras. A entrega deverá ocorrer em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bá isento de quaisquer

Rua Walfreclo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43 4, - 86.250-000
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responsabilidades.

10.3. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 80%

(oitenta por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante.

10.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços, para efeito de posterior veriÍicação de sua

conformidade com as especiÍicaçoes constantes neste Termo de Referência e na proposta.

10.5.0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍicações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a

contar da notificação da Beneficiária da Ata, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.6. Os bens serão recebidos deÍinitivamente no prazo de 30 (trinta)dias, contados do recebimento provisório,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

circunstanciado.

10.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo,

10.7. 0 recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Beneficiária da Ata pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

1'1.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta conente indicada pela

Beneficiária da Ata.

11.2. Os pagamentos deconentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do

arl.24 da Lei8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei no 8.666, de 1993.
'11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

11.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10,§60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n0.1.234, de 11 de janeiro de2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuiçoes sobre o valor

total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

11.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB n0 1.234,de '11 de janeiro de2012,e

alterações posteriores.

11.6. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017 .

11.7.Para eferto da retenção do ISS na fonte, a It/E ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsávelpor

informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art.21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva é de2%. (Art.21, § 40, ll).

11.8. A falta de informação da alíquota no documento Íiscal acarretarâ, para o prestador do

Rna Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8114, X - 6.250-000
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da aliquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conforme determina a LC

no 12312006 em seu aft.21, § 40, V, da LCF no 12312006.

11.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnÍormada isenção, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

11.10. Caso durante a vigência da ata de registro de preços a Beneficiária realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de ofÍcio encaminhado ao Íiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

11.11. Caso a BeneÍiciária da Ata seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Anecadação de Tributos e

Contribuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar

na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de arrecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da LeiComplementar no

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da

Lei Complementar n0 12312006. Na primeira hipotese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

11.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na forma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federaln0123/2006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar n" 123/2006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federaln0.5, de 25 de maio de2017,

11.12.1. Para eÍeito de comprovaçáo do disposto no item acima, a BeneÍiciária da Ata deverá apresentar cópia

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

11.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

deconente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que a BeneÍlciária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Orgão Gerenciador.

1 1 .1 4. Persistindo a irregularidade, a Beneficiária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à BeneÍiciária

da Ata a ampla defesa.

1'1.'15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiária da Ata não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

Íórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
El\4 = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

l= índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (TX) l= (6 / 100 ) l= 0'000'16438
' 

X = Percentual da taxa anual = 6%

365

cLAUSULA DECTMA SEGUNDA - DO CONTROLE E FTSCALTZAçÃO OR EXECUçÃO

12.1. 0s fiscais da Ata de Registro de Preços serão:Thayla Heloisa Meneguete do Pere
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Juridico, Weverton Trindade, Ajudante Geral, Daiane Batista da Silva, Diretora da Escola Municipal Edson

Gonçalves Palhano, Edina do Carmo Gobbo da Silva, Diretora da Escola Municipal Maria da Conceição

Kasecker, Lucinéia Quintino Mendes, Diretora do Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt ,

Aline Campos Gonçalves Almeida, Enfermeira Padrã0, Thainá de Oliveira Rocha, Chefe da Divisão do

CRAS, Ana Paula Valerio Gomes, Assistente Social e Priscylla Miuki Takao, Psicologa, nomeados pela

portaria n" 7912023, responsáveis por acompanhar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que Íor necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da BeneÍlciária da Ata,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçóes técnicas ou vícios

redibitorios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei no 8.666, de 1993.

cLÁusuLA DECTMA TERCETRA - DAS SANçOES RDtvttNISTRATIVAS
'13.1. 0 descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa de 10% (dez por cento)sobre o valor estimado totalda ata, em caso de recusa do 1.0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

13.1.3. Multa de 0,3% (zero vÍrgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

correspondente ao fornecimento não realizado pela beneÍiciária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oÍicialmente;

13.'1.4, Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de Íornecer à Adminiskação Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

13.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla

defesa.

13.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

13.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneficiária da

Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

13.5 As penalidades serão aplicadas sem prejuizo das demais sançÕes cabíveis, sejam estas adminiskativas ou

penais, previslas na Lei no 8.666/93 e alterações.

13.6. Considerar-se-á justiÍicado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes Írequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modiÍicaçoes substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratad

Município
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CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

14.1. A Beneficiária da Ata deve observar efazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de execução

do objeto. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "prática colusiva". esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução da ata;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

14.2. Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa Íísica, inclusive

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

14.3. Considerando os propositos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipotese de a ata vir a ser Íinanciada, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da ata e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

CLAUSULA DECTMA QU|NTA. DAS D|SPOS|ÇÕES FtNAtS

15.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico N0 40/2023 e a proposta da empresa classificada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçóes

pertinentes.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DO FORO

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitação.

16.2.E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Orgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata.

Nova Santa Bárbara, 0611112023.
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CLAUDEMIR VALERIO

Claudemir Valério
PreÍeito Municipal - Autoridade Competente

n" 4,039.382-0 SSP/PR

DA SILVA

PONTO DOS ACESSORIOS LTDA

CNPJ: 35.394.1 55/0001 -34

Beneficiária da Ata

Jurídico

Fiscal da ata n" 7912023

n dade

Geral

Fiscal da ata - n" 7912023

S-*tff&raâ'
Daiane Batista da

Diretora da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

Edina do Gobbo da Silva

Diretora da Escola It/aria da Conceição Kasecker

Fiscal da - Portaria n" 7912023

Diretora do Centro IVlunicipal de Educaçáo lnfantil Noemia Bittencourt Carneiro.

9
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Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

4i4B

üuru-
Aline Campos

Enfermeira Padrão

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

e

Thainá de 0liveira Rocha

Chefe da Divisão do CRAS

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

Fiscalda ata - Portaria n" 7912023

Takao

Fiscalda ata - Portaria n" 7912023

Priscylla

10
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ATA DE REGISTRO DE PREço N.o 9í/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 40/2023 - PMNSB

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BARBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu PreÍeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conÍormidade com as Leis N'10.520/02, N'8.666 de 21106/93 e suas

alterações posteriores, Decreto Federal N0 3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, em face

da classiÍicação das propostas apresentadas no Pregão No 40/2023 - PMNSB, homologada pelo Prefeito

Municipal RESOLVE registrar os preços para aquisição de materiais de expediente, materiais esportivos,

materiais para artesanato, brinquedos, cama, mesa, banho e outros, conforme especiÍicado, oferecido pela

empresa DOUGLAS ALAN HEINEN ESPORTES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0,

18.828.722t0001-02, com endereço à RUA SÃO LUIZ, 1960, 0 - CEP: 89870000 - BAIRRo: CENTRo,

Pinhalzinho/SC, neste ato representada pelo Sr. SIRIO CASSIUS HEINEN, inscrito no CPF sob no. 219.283.989-

87, RG n' 353.673, doravante denominada Beneficiária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as

especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo

estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto desta Ata o registro de preços pa,aa eventual aquisição de materiais de expediente,

materiais esportivos, materiais para artesanato, brinquedos, cama, mesa, banho e outros, para suprir as

necessidades das Secretarias Municipais, conforme especificado no ANEXO 0í, que integra o Edita! de

Pregão Eletrônico N.' 40/2023, independentemente de transcriçã0. O Órgão Gerenciador não se obriga a

adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantídade indicada no ANEXO 01, podendo até

realizar licitação especíÍica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o

beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lein0 8.666/93, reafirmada no art. 70, do

Decreto no 6,906/03.

cúusuLA SEGUNDA- ESpEcrFrcAçÃo Do oBJETo E pREços REGISTRADoS

ITENS

LOTE:
257 -Lote
257

1 í 0578 Papel Emborrachado
Material: Borracha Eva
Comprimento: 60 CM Largura:40 CM
Padrão: Liso Cor: Variada

Dubflex
Dubflex

UN 1.220,00 1,40 í.708,00

LOTE:
259 - Lote
259

1 1 058 1 Papel Emborrachado
Material: Borracha Eva

Comprimento: 60 CM
Largura:40 CM Espessura: 2 CM

Padrão: Estampado Aplicação:
Confecção De Paineis

haiti
haiti

UN 120,00 2,60 312,00

LOTE:
328 - Lote
328

1 1 0636 Tatame
Material: E.V.A.

Comprimento Placa: 1 M Largura

Biatex
Biatex

UN 65,00 95,0
0

ô.175,00

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8114, X - 86.250-000
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Placa: 1 M Espessura Placa:40 MM
Características Adicionais: Película
Texturizada E Siliconada

TOTAL 8.195,00

CLAÚSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCA

3.1. 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Município de Nova

Santa Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA - DA DOTAçÃO OnçlUeNTÁRlA

4.1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

GúUSULA QUINTA. DA VALTDADE DOS PREçOS

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a Administração Pública e

satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 4o da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto n0 6.906/03,

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o MunicÍpio de Nova Santa Bárbara, náo será

obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de
2
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2023 lsZO lOS,OOr.O+.r 22.0070.2006 lDo Exercícioo F.3.eo.3o.oo.oo

2023 lS+O lO+.OOr.OO.r 25.0080.2007 lDo Exercícioo lg.s.so.3o.oo.oo

2023 lnO lOS.OOr.r S.+S2.0090.2008 lDo Exercícioo ls.g.eo.3o.oo.oo

lDo Exercícioo lr.s.eo,3o.oo,oo2023 IrZOO 100,002.r2.s01.0210.2015

2023 lrZrO IOO.OOZ.rZ.SO1.O21O.2O15 lDo Exercício103 lS.S.gO.3O.OO.OO

2o2s htzo loo.ooz.rz.so1.o21o.2o15 lDo Exercício104 lg.s.go,so.oo.oo

2023 lr ZsO IOO.OOZ. r Z.SO 1 .0210.2015 lDo Exercício107 la.e.SO.SO.OO,OO

lDo Exercícioo ls.s.9o.3o.oo.oo2023 IZS1O IOO.OO+.r2.S05.0270.2019

lDo Exercício103 lS,S,gO.SO.OO.OO2023 IZS8O IOO.OO+. r 2.s05.0270.201e

2023 IZSSO IOO.OO+. r 2.S05.0270.2019 lDo Exercício104 lS.S.SO.SO.OO.OO

2023 IZO8O lOt.OOt.n.AI2.O3C/O.2O22 lDo Exercícioo b.3.9o.3o.oo.oo

lDo Exercícioo ls.s.9o.3o.oo.oo2023 IZAOO lOA.OOr.rO.gO1.O33O.2O24

lDo Exercício303 lS.s.go.so.oo.oo2023 lZAn lOs.OOr.rO.SO1.0330.2024

ls.s.so.so,oo.oo

lDe Exercícios

hnteriores

324

lzeao loa.oor.ro.so1.or3o.2o24

2023

lDo Exercício324 lS.S.SO.gO.OO.OO2023 lZssO 10a.00r.10.301 .0330.2024

2023 I3SSO lOg.OOr.08.244.0380.2030 lDo Exercícioo F.3.9o.3o,oo.oo

2023 ISSOO 10g.00r.08.244.0330,2030 lDo Exercícioo ls.s.eo.34,oo.oo

lDo Exercício705 lS.e.SO.r+.OO.OO2023 lSz0O lOS.OOZ,Oe.Z+4.0400.2035

lazso los.ooz.oa.z+4.0400.2035

2023

ls.s.so.so.

lDe Exercícios

lAnteriores

00.00705

lDo Exercício705 lS.S.SO.SO.OO.OO2023 ISZSO IOS.OOZ.OA.Z+4.0400.2035

ls.s.so.so.oo,

lDe Exercícios

hnteriores

741 00

lsazo los.ooz.oa.z+4.o4oo.2o3s

2023

2023 I3AZO lOg.OOZ.Os.Z+4.0400.2035 lDo Exercício741 ls.S.SO,SO.OO.OO

lDo Exercícioo l3.3.9o.3o.oo.oo2023 l+rSO IOS.OOS.OA.Z+3.0430.2037

Dotações
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Preços, podendo íazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla

deÍesa.

cúusuLA sExrA. D0 CANGELAMENTo DA ATA DE REctsrRo DE pREços

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6.'l . 1 . Automaticamente:

6.1.2. Por decurso de prazo de vigência;

6.1.3. Quando não restarem fornecedores registrados;

6.1.4. Pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo adminiskativo especíÍico, assegurado o contraditório e

ampla defesa:

A pedido, quando:

6.1.5. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de

Íorça maior;

6.1.6, 0 seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços regiskados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, Íacultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido,

6.'1.7. Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1.8. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6.1.9. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

6.1.10. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;

6.'1,11. Não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

6.1.12. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Regisko de Preços;

6,1.13, Caracterizada qualquer hipótese de inexecução totalou parcialdas condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusulA sÉTrMA - DAs oBRIGAçoES DA BENEFTcÉRIA DA ATA

7.1. A BeneÍiciária da Ata deve cumprirtodas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peíeita execução do objeto

e, ainda:

7.'1.1. EÍetuar a entrega do objeto em perÍeitas condições, conÍorme especificações, prazo e local constantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicações

reÍerentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e Wazo de garantia ou validade;

7.1 .2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de ReÍerência, o objeto com

avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicarao Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede a data da
â
J
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entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto.

7.1.5. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

cúusull orrAvA- oBRTGAçoES Do oRGÃo cERENctADoR

8.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1,2, Verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificaçoes constantes do Edital e da proposta, para Íins de aceitação e recebimento deÍinitivo;

8.1.3. Comunicar à Beneficiária da Ata, por escrito, sobre imperfeições, Íalhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da BeneÍiciária da Ata, através de servidor

especialmente designado;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Beneficiária da Ata no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela BeneÍiciária da Ata com

terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato da Beneficiária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

GúUSULA NoNA- DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conÍorme a necessidade e disponibilidade

orçamentária do Município de Nova Santa Bárbara, com Wazoparu entrega dos objetos de até 10 (dez) dias

úteis, contados a partir da autorização de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras. Caso a entrega

não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado,

cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital,

CLÁUSULA DÉCIMA. DO LOCAL DA ENTREGA

10.1. 0s produtos deverão ser entregues nos seguintes endereços:

10.1.1. Prédio da Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222-
Centro;

10,1.2. Secretaria Municipal de Obras - Avenida lnterventor Manoel Ribas, S/N, - Centro;

1 0.1 .3. Secretaria Municipal de Saúde - Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N - Centro;

1 0.1 ,4. Secretaria Municipal de Assistência Social - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 512 - Centro;

10.1.5. Cenho Municipal de Educaçã0, lnfantil Noêmia Bittencourt Carneiro - Rua: Walfredo Bittencourt de

Moraes, no 897 - Conjunto Esperança;

'10.1.6. Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano - Rua:WalÍredo Bittencourt de Moraes no 735, - Jardim Alto

da Boa Vista;

4i52
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10.1.7. Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker - Rua:Walfredo Bittencourt de Moraes n0 760, - Jardim

Alto da Boa Vista;

10.2. O endereço de entrega será informado na solicitação de Íornecimento, emitida pelo Departamento de

Compras. A entrega deverá ocorrer em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer

responsabilidades.

10.3. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 80%

(oitenta por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante.

'10.4.0s bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especiÍicações constantes neste Termo de Referência e na proposta,

10.5.0s bens poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a

contar da notificação da Beneficiária da Ata, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.6.0s bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta)dias, contados do recebimento provisório,

após a veriÍicação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

circunstanciado.

10,6.1. Na hipótese de a verificaçâo a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo Íixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

10.7, 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluia responsabilidade da BeneÍiciária da Ata pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços.

cúusuu DÉcIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

1'1.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pela

Beneficiária da Ata.

11,2. 0s pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do

arl,24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei n0 8.666, de 1993.

11.3, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

11.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

conespondente e demais contribuições incidentes, para Íins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alteraçoes

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou inÍormar a isençã0, não incidência, ou alÍquota zero e o

respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuiçoes sobre o valor

total do documento Íiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

1 1.5. Não estarão sujeitos à retençâo do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234,de 11 de janeiro de2012,e
alteraSes posteriores.

11.6. Caso a BeneÍiciária da Ata seja inscrita no Regime Especial UniÍlcado de Anecadação de Tributos e

Conkibuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 765, de 02 de agosto de 2017. 
5
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11.7.Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsávelpor

informar, no documento fiscal, a alÍquota de incidência do ISS conespondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva éde2%. (Art.21, § 40, ll).

11.8. Afalta de informação da alÍquota no documentofiscalacanetará,para o prestadordo serviç0, a cobrança

da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conforme determina a LC

no 12312006 em seu arl.21, § 40, V, da LCF n0123/2006.

1 1.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnÍormada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

11.10. Caso durante a vigência da ata de registro de preços a Beneficiária realize mudança de regime kibutário,

a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de ofício encaminhado ao fiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

11.11. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Arrecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar

na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de arrecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na Íorma discriminada no Art. 21, §40, da

Lei Complementar n0 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

11.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na forma

do Simples Nacional, conforme Art. '17, inciso Xll, da Lei Federal n0 123/200ô, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 5, de 25 de maio de 2017 .

11.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a Beneficiária da Ata deverá apresentarcópia

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de enkega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

11,13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Beneficiária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando quatquer ônus para o Orgão Gerenciador.

1 1.14. Persistindo a inegularidade, a BeneÍlciária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administraüvo correspondente, assegurada à BeneÍiciária

da Ata a ampla defesa.

1 1 .1 5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a BeneÍiciária da Ata não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização Íinanceira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

Íórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

l= índice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:
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cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - D0 coNTRoLE E FrscALrzAçÃo ol ExEcuçÃo
12.1.0s fiscais da Ata de Registro de Preços serão: Daiane Batista da Silva, Diretora da Escola Municipal

Edson Gonçalves Palhano, Edina do Carmo Gobbo da Silva, Diretora da Escola Municipal Maria da Conceição

Kasecker, Lucinéia Quintino Mendes, Diretora do Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt ,

Natália Rodrigues da Cunha, Chefe de Divisão de Almoxarifado, Aline Campos Gonçalves Almeida,

Enfermeira Padrã0, Thainá de Oliveira Rocha, Chefe da Divisão do CRAS, Ana Paula Valerio Gomes,

Assistente Social e Priscylla Miuki Takao, Psicóloga, nomeados pela portaria n" 7912023, responsáveis por

acompanhar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as oconências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis,

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da BeneÍiciária da Ata,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Leino 8.666, de 1993.

cúusull DÉcrMA TERcETRA - DAS sANçôES ADMINTSTRATTvAS

13.1, O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo Íornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes san@es:

13.1.1. Advertência;

13.1 .2. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1 .0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

13.1.3. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o
máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

correspondente ao fomecimento não realizado pela beneÍiciária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

13,1,4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

13.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fomecedor o contraditório e ampla

deÍesa.

13.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

13.4, As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneÍiciária da

Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

13.5 As penalidades serão aplicadas sem prelu2o das demais sanções cabíveis, sejam estas adminiskativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

13.ô. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

1= (TX)
| = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
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d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à intenupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) akasos decorrentes de outos serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

MunicÍpio,

cúUSULA DÉcIMA QUARTA- DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

14.1. ABeneÍiciária da Ata deve observar efazer observar, por seus Íornecedores e subconkatados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de conkataçâo e de execução

do objeto. Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "prática fraudulenta': a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo enke dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não-competitivos;

d) 'prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçoes Íalsas

aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegaçoes de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeçã0.

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos Íinanciados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um conkato financiado pelo organismo.

14.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser financiada, em parte ou integralmente, por

organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro

e/ou pessoas por ele Íormalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da ata e todos os

documentos, contas e regiskos relacionados à licitação e à execução da ata.

cúusulA DÉcrMA eurNTA. DAs DrsposrçoEs FrNArs

15.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico No 40/2023 e a proposta da empresa classiÍicada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçoes

pertinentes.

cúUSULA oÉqua SEXTA. Do FoRo
16.1. Fica eleito o Íoro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

8

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, I 43.3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.Lr.gov.br - wwrv.nsb.pr.gov.br

\,



PREFEITURA MUNICIPAL

NV N ,

ESTADO DO PARANA

16.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneÍiciária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata.

Nova Santa Bárbara, 0611112023.

CLAUDEMIR VALÉRIO

^l#,&.yr 
r úem. w«i6Lá d

àryryFrrÍ.Ú4d @*uro

Claudemir Valério
Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n" 4.039.382-0 SSP/PR

DOUGLAS ALAN HElNEltl Assinadode forma disital por

ES P o RTE S : 1 8 8287 22000 3,?::'+: irTiriíi:},
102 Dados:2023.11.07 l0:13:04-03'00'

S!R]O CASSIUS HEINEN

Empresa: DOUGLAS ALAN HEINEN ESPORTES

CNPJ: 1 8.828 .7 2210001-02

Beneficiária da Ata

4j 57

d.a
Silvada

Diretora da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

Edina da Silva

Diretora da Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker

Fiscal da ata - Portaria n'7912023

Diretora do Centro Municipal de Educação lnÍantil Noemia Bittencourt Carneiro

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

Chefe de de Almoxarifado

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023
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Enfermeira Padrão

Fiscalda ata - Portaria n'7912023

Thainá de 0liveira Rocha

Chefe da Divisão do CRAS

Fiscalda ata - Portaria n" 7912023

Assistente Social

Fiscalda ata - Portaria n" 7912023

Priscylla Takao

Fiscalda ata - Portaria n'7912023
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ATA DE REGISTRO DE PREçO N.o 92/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 40/2023. PMNSB

O MUNTCíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conÍormidade com as Leis N" 10.520/02, N" 8.666 de 2'l106/93 e suas

alterações posteriores, Decreto Federal N0 3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, em face

da classiÍicação das propostas apresentadas no Pregão No 40/2023 - PMNSB, homologada pelo Prefeito

Municipal RESOLVE regiskar os preços para aquisição de materiais de expediente, materiais esportivos,

materiais para artesanato, brinquedos, cama, mesa, banho e outros, conÍorme especificado, oferecido pela

empresa POSH COMUNICACAO E EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob

n0. 49.438,769/0001-85, com endereço à AV ARTHUR DE ABREU, 0 - CEP: 83203210 - BAIRRO: CENTRO

H|STOR|CO, Paranaguá/PR, neste ato representada pelo Sr. Carlos Henrique de Oliveira Ferreira, inscrito no

CPF sob n0.027,381.529-61, doravante denominada Beneficiária da Ata, cuja proposta foi classificada,

observada as especiÍicações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e

condições abaixo estabelecidas:

GúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto desta Ata o registro de preços para a eventual aquisição de materiais de expediente,

materiais esportivos, materiais para artesanato, brinquedos, cama, mesa, banho e outros, para suprir as

necessidades das Secretarias Municipais, conforme especificado no ANEXO 0í, que integra o Edital de

Pregão Eletrônico N.' 40/2023, independentemente de transcriçã0. O Órgão Gerenciador não se obriga a

adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 01, podendo até

rcalizar licitação especÍfica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o

beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reafirmada no art. 70, do

Decreto no 6.906/03.

cúusuu SEGUNDA- ESpEctFlcAçÃo Do oBJETo E pREços REGtsrRADos

4i5e

ITENS

LOTE:002
- Lote 002

1 1 0363 Adaptador
Tipo Pino: Redondo

Quantidade Pinos: 3 UN

Tensão Nominal: 250 V Tipo:

3 Saídas Para Plug Com 3

Pino Conexão: Tipo T
Modelo: Benjamim Corrente

Nominal: 10 A Aplicação:

Multiplicador De Tomadas.

LARTEC

OU

SIMILAR

UN 48,00 5,55 266,40
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LOTE:030
- Lote 030

1 1 0387 Bobina Máquina Calcular

Material: Papel Térmico

Largura: 57 MM

Comprimento:22 M

Aplicação: Máquina Calcular
caixa com 6 unid.

ALOFOR

MOU
SIMILAR

CX 7,00 16,36 114,52

LOTE: 187
- Lote 187

1 10541 Guarda-Chuva

Material Armação: Aço

Galvanizado

Material Cabo: AlumÍnio
Material Cobertura: Náilon

Resinado Tipo Cabo:

Vergado Tamanho: Grande

Características Ad icionais :

Costura Hermética

lmpermeável

POLIEST

ER OU

SIMILAR

UN 17,00 25,89 440,13

TOTAL 82í,05

CLAÚSULA TERCETRA . DA UGÊNC|A

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) mesês, a contar da assinatura da

mesma, com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Município de Nova

Santa Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA- DA DOTAçÃO OnçruUeNTÁRn

4.1. As despesas deconentes desta ata conerão por conta da seguinte dotação

2023 lgZO lOS.OOr.O+.r 22.0070.2006 lDo Exercícioo ls.s.eo.3o.oo.oo

lDo Exercícioo ls.s.eo.3o.oo.oo2023 IS+O lO+.OOr.OO.r 25.0080.2007

2023 lttO lOS.OOr.r S.+S2.0090.200S lDo Exercícioo b.3.9o.3o.oo.oo

2023 lr ZOO IOO.OOZ.TZ.SO 1.0210.2015 lDo Exercícioo F.3.eo.3o.oo.oo

2023 lrZrO IOO.OOZ.rZ.SO1.O21O.2O15 lDo Exercício103 la.s.so.eo.oo.oo

lDo Exercício104 ls.s.go.so.oo.oo2023 lttZO 100.002.r2.S01.0210.2015

2023 lrzSO IOO.OOZ.1Z.SO1.O21O.2O15 lDo Exercício107 IS.S.SO.SO.OO.OO

2023 IZS1O IOO.OO+.r2.S05.0270.20'19 lDo Exercícioo F.3,eo.3o.oo.oo

2023 lZssO IOO.OO+.r2.s05.0270.2019 lDo Exercício103 IS,S.SO.SO.OO.OO

lDo Exercício104 lS.S.gO.sO.OO,OO2023 IZSSO |O0.OO+. r 2.s05.0270.2019

2023 IZO8O lOZ.OOr.ZZ.er 2.0300.2022 lDo ExercÍcioo l3.3.9o.3o.oo.oo

2023 IZ8OO lOs.OOr.tO.gO1.O33O.2O24 lDo Exercícioo p.3.eo.3o.oo.oo

lDo Exercício303 lS.s.go.so.oo.oo2023 lZAn lOs.OOr,1O.SO1.0330.2024

la.s.so.so.oo.oo

lDe Exercícios

hnteriores

324

faao loa.oor,ro.ao1.o3zo.2o24

2023

2023 IZA8O lOA.OOr.10.301.0330.2024 lDo Exercício324 IS.S.SO.SO.OO.OO

2023 IS3SO 10S.00r.08.244.0380.2030 lDo Exercícioo b.3.eo.3o.oo.oo

2023 lssOO lOg.OOt.08.244.0380.2030 lDo Exercícioo F.3.so,34.oo.oo

lDo Exercício705 lg.s.go.r+.oo.oo2023 I3ZOO lOg.OOZ.Og.Z+4.0400.2035
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2023

lszso los.ooz.oa.z+4.0400.2035 lru ls,s,so,ao.oo.oo

lDe Exercícios

JAnteriores

zo2s lszgo log.ooz.oa.z+4.0400.203s lzos ls.s.so.so.oo.oo lDo Exercício

2023

f"o [s,ooz,oa,z+4.0400.203s lr" ls,s.so.so.oo,oo

IDe Exercícios

lAnteriores

zo2t lgszo log.ooz.os.z+4.0400.203s lt+t ls.s.go.so.oo.oo lDo Exercício

zo23 htso log.oog.os.z+3.0430.2037 lo ls.s.so,so.oo,oo lDo Exercício

cúusuLA eurNTA - DA VALTDADE Dos pREços

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa parc a Administraçâo Pública e

satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto n0 6.906/03.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nova Santa Bárbara, não será

obrigada a adquirir os produtos reÍeridos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo Íazê{o através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneÍiciária, neste caso, o contraditório e a ampla

defesa.

cúusurá sExrA - Do GANCELAMENTo DA ATA DE REGrsrRo DE pREços

6.1, A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6.1.1. Automaticamente:

6.1.2. Por decurso de prazo de vigência;

6.1.3. Quando não restarem fornecedores registrados;

ô.1.4. Pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o conhaditório e

ampla defesa:

A pedido, quando:

ô.1.5. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou de

Íorça maior;

6.1.6. 0 seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serÍormulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razÕes do pedido.

6.'1,7. Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1.8. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6.1.9, Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

6.1.10. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justiÍlcadas;

6.1.11. Não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

6.1.12. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

6.1.13. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução totalou parcialdas condições estabelecidas nesta Ata de

Regisko de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será Íeita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o
comprovante aos autos que deram origem ao regisho de preços.
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cúusur-A sÉflMA - DAS oBRIGAçôES DA BENEFtoÁRtl DA ATA

7,1. A Beneflciária da Ata deve cumprirtodas as obrigaçoes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em peíeitas condições, conÍorme especificações, prazo e localconstantes no

Termo de ReÍerência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicações

reÍerentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e Wazo de garantia ou validade;

7.1 .2, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto.

7.1.5. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

cúusuLA orrAvA - oBRrcAçÕES Do óncÃo cERENctADoR

8.1. São obrigaçoes do Órgão Gerenciador:

8.1,1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especiÍicaçoes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

8.1.3. Comunicar à BeneÍiciária da Ata, por escrito, sobre imperÍeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Beneficiária da Ata, através de servidor

especialmente designado;

8.1,5. EÍetuar o pagamento à Beneficiária da Ata no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Adminiskação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Beneficiária da Ata com

terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato da BeneÍiciária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA NoNA- Do PRAzo DE ENTREGA Do oBJETo

9.1, A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade

orçamentária do Município de Nova Santa Bárbara, com WazopaÂ entrega dos objetos de até í0 (dez) dias

úteis, contados a partir da autorização de Íomecimento emitida pelo Departamento de Compras. Caso a entrega

não seja eÍetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à enkega para o próximo fornecedor classificado,

cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.

cúUSul.A DÉGIMA. DO LOCAL DA ENTREGA

10.1.0s produtos deverão serentregues nos seguintes endereços:
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10.1.1. Prédio da Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara - Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, n" 222-
Centro;

10.1.2. Secretaria Municipal de Obras - Avenida lnterventor Manoel Ribas, S/N, - Centro;

10,1 ,3. Secretaria Municipal de Saúde - Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N - Centro;

10.1.4. Secretaria Municipal de Assistência Social - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 512 - Centro;

10.1,5. Centro Municipal de Educaçã0, lnÍantil Noêmia Bittencourt Carneiro - Rua: Walfredo Bittencourt de

Moraes, no 897 - Conjunto Esperança;

10.1.6. Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano - Rua:Walfredo Bittencourt de Moraes n0 735, - Jardim Alto

da Boa Vista;

10.1.7. Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker - Rua:Walfredo Bittencourt de Moraes no 760, - Jardim

Alto da Boa Vista;

10.2. 0 endereço de entrega será informado na solicitação de fomecimento, emitida pelo Departamento de

Compras. A entrega deverá ocorer em horário comercial de segunda a sexta-Íeira, com seguro, frete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer

responsabilidades.

'10.3. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 80%

(oitenta por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante.

10.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços, para eÍeito de posterior veriÍicação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de ReÍerência e na proposta.

10.5. 0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de ReÍerência e na proposta, devendo ser substituídos no pÍazo de 05 (cinco) dias, a

contar da notificação da Beneficiária da Ata, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades.

10.6.0s bens serão recebidos deÍinitivamente no prazo de 30 (kinta)dias, contados do recebimento provisório,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

circunstanciado.

10.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo Íixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

10.7. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da BeneÍiciária da Ata pelos

prejuízos resultantes da inconeta execução da Ata de Registro de Preços.

cúUSULA DÉqMA PRIMEIRA- Do PAGAMENTo

11.1, 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corente indicada pela

BeneÍiciária da Ata.

11.2. 0s pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que kata o inciso ll do

art.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser eÍetuados no prazo de até 5 (cinco)dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei n0 8.666, de 1993.

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniâo e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF. 
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11.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alÍquota

correspondente e demais contribuiçôes incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençâ0, não incidência, ou alíquota zero e o
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuiçoes sobre o valor

total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

1'1.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstruçâo Normativa RFB n0 1.234,de 11 de janeiro de2012,e

alterações posteriores.

11.6. Caso a BeneÍiciária da Ata seja inscrita no Regime Especial Uniflcado de Arrecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de2017,

11,7.Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva éde2%. (Art.21, § 40, ll).

11.8. A falta de inÍormação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do serviç0, a cobrança

da alÍquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgâo gerenciador, conÍorme determina a LC

no 12312006 em seu art.21, § 40, V, da LCF no 123/2006.

11.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

11.10. Caso durante a vigência da ata de registro de preços a Beneficiária realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, ahavés de ofÍcio encaminhado ao Íiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

11.11. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Conkibuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacionat), deverá informar

na Nota Fiscal/Fatura a Íorma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de anecadaçã0, na Íorma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alÍnea a, da Lei Complementar no

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discrimínada no Art. 21, §40, da

Lei Complementar n0 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

11.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na forma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal n'123/2006, salvo as exceçoes previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conÍorme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017.

11.12.1, Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a BeneÍiciária da Ata deverá apresentar cópia

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

11.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação Íinanceira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a BeneÍiciária da Ata

providencie as medidas saneadoras, Nesta hipótese, o prazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para o Orgão Gerenciador.

11.14. Persistindo a irregularidade, a BeneÍiciária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento
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da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à BeneÍiciária

da Ata a ampla defesa.

1 1 .1 5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiária da Ata não tenha concorrido, de

alguma Íorma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização Íinanceira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

Íórmulas:

EM = I x N xVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0'00016438
' 

X = Percentual da taxa anual = 6%

3ô5

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - Do coNTRoLE E FrscAlrzAçÃo ol ExEcuçÃo
12.1. Os Íiscais da Ata de Regisko de Preços serão: Thayla Heloisa Meneguete do Amaral Pereira, Assessor

JurÍdico, Weverton Trindade, Ajudante Geral, Daiane Batista da Silva, Diretora da Escola Municipal Edson

Gonçalves Palhano, Edina do Carmo Gobbo da Silva, Diretora da Escola Municipal Maria da Conceição

Kasecker, Lucinéia Quintino Mendes, Diretora do Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt ,

Natália Rodrigues da Cunha, Chefe de Divisão de Almoxarifado, AIine Campos Gonçalves Almeida,

Enfermeira Padrã0, Thainá de Oliveira Rocha, Chefe da Divisão do CRAS, Ana Paula Valerio Gomes,

Assistente Social e Priscylla Miuki Takao, Psicóloga, nomeados pela portaria n' 7912023, responsáveis por

acompanhar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as oconências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de Íalhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.2. A Íiscalização de que hata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da BeneÍiciária da Ata,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conÍormidade com o aí. 70 da Lei n0 8.666, de 1993.

cúusuLA DÉclMA TERcEIRA - DAs sANçoEs ADMINISTRATIvAS

1 3.1 . 0 descumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

1 3.1 .1 . Advertência;

13,1 .2. Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1 .o colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;
'13.1.3. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de Íornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

correspondente ao fornecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oÍicialmente;

13.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de Íornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

4165
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'13.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla

defesa.

13.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

13.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneficiária da

Ata, podendo, entretanto, conÍorme o caso processaÊse a cobrança judicialmente.

13.5 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alterações.

13.6. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes frequentes de energia elékica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) akasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cúusuu DÉclMA oUARTA- DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo
14.1. A BeneÍlciária da Ata deve observar eÍazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de execução

do objeto. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "prática fraudulenta': a falsificação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em nÍveis artiÍlciais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou aÍetar a execução da ata;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegaSes de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

14.2. Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá san$o sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de conkatos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

14.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a conkataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser Ílnanciada, em parte ou integralmente, por
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organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da ata e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA. DAS Drspos!çÕEs FrNArs

15.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão EIetrônico N'40/2023 e a proposta da empresa classiÍicada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes.

cúusuu DÉqMA sExrA - Do FoRo
16,1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

16.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneÍiciária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata.

Nova Santa Bárbara, 0611112023.

CLAUOEMIR VALERIO

i#iil*ãTilnX'"ffi,,.*rr* $rroro

Claudemir Valério
PreÍeito Municipal - Autoridade Competente

RG n' 4.039.382-0 SSP/PR

cARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA Assinado deforma disital porcARLos

FERRETRA:027381s2s61 3:):13'.11i,:il','i}:,'JX'l[t':"'8152e61

Carlos Henrique de Oliveira Feneira

Empresa: Posh Comunicação e Eventos Ltda

CNPJ: 49.438.769/0001 -85

BeneÍlciária da Ata

ü-y G^.^^L P.hci^-o-
do Amara! Pereira

Ju ico

n" 7912023Fiscalda ata

Geral

Fiscal da ata - n" 7912023

9
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Daiane Batista da Silva

Diretora da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

4168

Diretora do Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt Carneiro.

Fiscalda ata - Portaria n" 7912023

Chefe de

ues da Cunha

de Almoxarifado

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

Edina do

Diretora da Escola Mur Maria da

Fiscal da ata - Portaria n'7912023

Enfermeira Padrão

Fiscalda ata - Portaria n" 7912023

da Silva

Conceição Kasecker.

Thainá de Oliveira Rocha

Chefe da Divisão do CRAS

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

Assistente Social

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

Priscylla

Fiscal da ata - Portaria n'7912023

l0
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ATA DE REGISTRO DE PREço N.'93/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÂO ELETRÔNICO NO 40/2023 - PMNSB

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob n0 95.56'1.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu PreÍeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n'4.039,382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com as Leis N'10.520/02, N" 8.666 de 21106/93 e suas

alterações posteriores, Decreto Federal N0 3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, em Íace

da classiÍicação das propostas apresentadas no Pregão N0 40/2023 - PMNSB, homologada pelo Prefeito

Municipal RESOLVE regiskar os preços para aquisição de materiais de expediente, materiais esportivos,

materiais para artesanato, brinquedos, cama, mesa, banho e outros, conforme especificado, oÍerecido pela

empresa MONICA REGINA DE MELLO FARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob

n0. 17.353.208/0001-97, com endereço à R MARIA AUGUSTA DA SILVA, 67 - CEP: 82630030 - BAIRRO:

ATUBA, Curitiba/PR, neste ato representada pela Sra. Mônica Regina de Mello Faria, inscrito no CPF sob no.

036.117.429-29, RG n' 6.990.574-9, doravante denominada Beneficiária da Ata, cuja proposta foi classificada,

observada as especiÍicações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e

condições abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto desta Ata o registro de preços pana eventual aquisição de materiais de expediente,

materiais esportivos, materiais para artesanato, brinquedos, cama, mesa, banho e outros, para suprir as

necessidades das Secretarias Municipais, conforme especificado no ANEXO 0í, que integra o Edital de

Pregão Eletrônico N.' 40/2023, independentemente de kanscriçã0. O Órgão Gerenciador não se obriga a

adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 0í, podendo até

realizar licitação especíÍica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o

beneficiário do registro terá preÍerência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reaÍirmada no art. 70, do

Decreto no 6.906/03.

cúusuLA SEGUNDA- EspEctFtcAçÃo Do oBJET E pREços REGrsrRADos

4i 6 J

ITENS

LOTE:039
- Lote 039

I 1 0396 Brinquedo Em Geral

Material: Mdf
Tipo: Blocos Lógicos Coloridos

Cor: Multicolor Características

Adicionais: Estojo Em Madeira,4S
Peças Dimensões: 7,0 X 7,0 X 0,9

CM Componentes: Triângulo,

Quadrado, Círculo E Retângulo

zaramel

a bl48

JG 3,00 34,88 104,64

MONICA REGINA DE

MELLO FARIA

Assinado de forma digital por
MONICA REGINA DE MELLO

FARIA LTDA:l 73532080001 97
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CLAÚSULA TERCEIRA. DA UGÊNCIA

3.1. 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do MunicÍpio de Nova

santa Bárbara' 
cLAúsuLA euARTA- DA DorAçÃo onçlmeNTÁRtA

4.1, As despesas decorrentes desta ata conerão por conta da seguinte dotação orçamentária:

LOTE:043
- Lote 043

1 10395 Brinquedo Em Geral

Material: Plástico

Tipo: Blocos De Encaixe

Cor: Multicolor Características

Adicionais: Peças De Encaixe,

Atóxico E Lavável Componentes:

300 PeÇas

lig lig

multiblo

cos300

JG 2,00 71,45 142,90

LOTE:044
- Lote 044

1 '10400 Brinquedo Em Geral

Material: Plástico

Tipo: Caminhão Caçamba

Características Ad icionais:

Caçamba Ariculada, Porta Objetos

Dimensões minino: 50 X 22 X22
CM Componentes: Pá, Rastelo.

adijoma

r 790

UN 2 00 84,99 169,99

LOTE: 194

- Lote 194

1 1 0709 Jogo / Brinquedo Pedagógico

Tipo:Tangram
Material:Mdf
Quantidade: 07 Peças

Caracteristicas Adicionais: 1 0

Conjuntos De 7 Peças Aplicação:

Jogo De Colocaçâo De Peças

zaramel
a tg70

UN 15,00 35,99 539,85

TOTAL 957,37

Dotações

2023 ISZO lOS.OOr.O+.r22.0070,2006 o ls.s.eo.3o.oo.oo Do Exercício

2023 lS+O lO+.00t.06.125,0080,2007 o F.3.eo.3o,oo.oo Do ExercÍcio

2023 lfiO lOS,OOr.rS.+S2.0090.2008 o p.s.eo.3o.oo.oo Do Exercício

2023 Jr ZOO IOO.OOZ.TZ.SO 1.0210.2015 o ls.s.eo.3o.oo,oo Do Exercício

2023 lrZrO IOO.OOZ.rZ.eO1.O21O.2O15 103 IS.S.SO.SO.OO.OO Do Exercício

2023 lttzo loo.ooz.rz.so1.o21o.2o15 104 le.S.SO.SO.OO.OO Do Exercício

2023 lrzso loo.ooz.rz.so1.0210.2015 107 IS.S,SO.SO,OO.OO

2023 IZS1O IOO.OO+.t2.905,0270,2019 0 13.3.e0.30.00.00 Do Exercício

2023 IZeAO IOO.OO+.r2.s05.0270.2019 103 ls.s.go.so.oo.oo
2023 IZSSO IOO.OO+.r2.S05.0270.2019 104 ll.s.so.so.oo.oo Do Exercício

2023 IZO8O JOZ.OO1 .27,812.0300.2022 o b.3.eo.3o.oo.oo Do Exercício

2023 IZA0O lOs.OOr.10.301 .0330,2024 o F.3.eo.3o,oo.oo
zo23 lzan loa.oot.ro.so1.osso.zoz4 303 IS.S.SO.SO.OO.OO Do Exercício

fr* fa.oor.ro.so1.o33o.2o24
2023 3.90.30.00.00324

t'
De Exercícios

Anteriores

2023 IZA8O 10s,00r,10.301.0330.2024 324 I3.S.SO.SO.OO.OO Do ExercÍcio

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, I 43.3266.8114, X - 86.250-000
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zo2s lssso log.oor.oa.z+4.0380.2030 lo ls,s,go.so.oo.oo lDo Exercício

zo23 lesoo log.oor.oa.z+4.0380.2030 lo ls.s,so.s+.oo.oo lDo ExercÍcio

2023 lazoo log.ooz.oa.z+4.0400.2035 lzos B.s.so.t+.oo.oo lDo Exercício

2023

l"* los.ooz,oa.z+4.0400.203s fou [.s.so.so.oo.oo

lDe Exercícios

lAnteriores

2oz3 lszgo log.ooz.oa.z+4.0400.203s lzos ls.s.go.so.oo.oo lDo ExercÍcio

2023

lsazo los.ooz.oa.z+4.0400.203s lt+t ls.s.so.so.oo.oo

lDe Exercícios

hnteriores

zoz3 lsazo log,ooz.os.z+4.0400.2035 ltu ls.s.go,so.oo.oo lDo Exercício

zo23 l+r so log.oos.os.z+3.0430.2037 lo ls.e.go.so.oo.oo lDo Exercício

cúusulA QUTNTA - DA VALTDADE DOS PREçOS

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa pan a Administração Pública e

satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto n0 6.906/03.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nova Santa Bárbara, não será

obrigada a adquirir os produtos reÍeridos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo Íazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneflciária, neste caso, o contraditório e a ampla

defesa.

cúusuLA sExrA. D0 CANCELAMENTo DA ATA DE REctsrRo DE pREços

6,'1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6. 1.1. Automaticamente:

6.1.2. Por decurso de prazo de vigência;

6.1.3. Quando não restarem Íornecedores registrados;

6.'1.4. Pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o conhaditório e

ampla defesa:

A pedido, quando:

6.1.5. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos Íortuitos ou de

Íorça maior;

6.1.6. 0 seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em Íunção da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razÕes do pedido.

6.1,7, Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1.8. Náo aceitar reduzir o preço regiskado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6,1.9. Perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

6.1,10. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.1 1. Não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

6.1.12. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

6.1.13. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, I 43. 3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Biírbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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casos previstos, será Íeita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cLÁusuLA sÉTrMA - DAs oBRrcAçÕES DA BENEFTCÉRIA DA ATA

7.1. A BeneÍiciária da Ata deve cumprirtodas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicações

reÍerentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lein0 8.078, de 1990);

7.1,3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicar ao Órgâo Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto.

7.1,5, Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compaübilidade com as obrigaçoes

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

cLÁusuLA orrAvA - oBRrcAçóEs Do óneÃo GERENcTADoR

8.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

8.1,3. Comunicar à Beneficiária da Ata, por escrito, sobre imperfeições, Íalhas ou irregularidades veriÍicadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Beneficiária da Ata, através de servidor

especialmente designado;

8.'í.5. Efetuar o pagamento à Beneficiária da Ata no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Adminishação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela BeneÍiciária da Ata com

terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato da BeneÍiciária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

GúUSULA NoNA- Do PRAZO DE ENTREGA Do oBJETo
9.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade

orçamentária do Município de Nova Santa Bárbara, com Wazo pan entrega dos objetos de até 10 (dez) dias

úteis, contados a partir da autorização de Íomecimento emitida pelo Departamento de Compras, Caso a enkega

não seja eÍetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classiÍicado,

cabendo ao licitante inadimplente as sançoes previstas na legislação e neste edital.

MONICA REGINA DE MELLO Asslnadodeformadisital poÍ

FARIA MoNlcA REGINA D-E-MELLo FARIA 4
LrDA:173532080001e7 i:?:lii'r'r'.,T3300,e1í,,00-oyoo,
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cúusull DÉcrMA - Do LocAL DA ENTREGA
'10,1. 0s produtos deverão ser entregues nos seguintes endereços:

10.1.1. Prédio da Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222-
Centro;

10.1.2. Secretaria Municipal de Obras - Avenida lnterventor Manoel Ribas, S/N, - Centro;

1 0.1 .3. Secretaria Municipal de Saúde - Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N - Centro;

1 0.1 .4. Secretaria Municipal de Assistência Social - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 512 - Centro;

10.1.5. Centro Municipal de Educaçã0, lnfantil Noêmia Bittencourt Carneiro - Rua: Walfredo Bittencourt de

Moraes, no 897 - Conjunto Esperança;

10.1.6. Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano - Rua:Walfredo Bittencourt de Moraes no 735, - Jardim Alto

da Boa Vista;

10.1.7. Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker - Rua:Walfredo Bittencourt de Moraes n0 760, - Jardim

Alto da Boa Vista;

10.2. O endereço de enkega será informado na solicitação de fomecimento, emitida pelo Departamento de

Compras, A entrega deverá ocoÍTer em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer

responsabilidades.

10.3. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 80%

(oitenta por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante.

'10.4.0s bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da Ata de Regisko de Preços, para efeito de posterior veriÍicação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

10.5.0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a

contar da notificação da Beneficiária da Ata, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.6.0s bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta)dias, contados do recebimento provisório,

após a veriÍicação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

circunstanciado.

10.6.1. Na hipótese de a veriÍicação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo Íixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento deÍinitivo no dia do esgotamento do prazo.

10.7. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da BeneÍiciária da Ata pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA- DO PAGAMENTO

11.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (hinta)dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta conente indicada pela

Beneficiária da Ata,

11.2, Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores nâo ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do

art,24 da Lei 8,666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. s0, s ,;,,11à.1!.,iilrrt 
Í,?rrr:orr."*.dodêrormad,s,t.,porMoN,.AREG,NA 5
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1 1.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

11.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Juridica, alÍquota

correspondente e demais contribuiçoes incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnskução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de '11 de janeiro de 2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor

total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

11.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB n0 1.234,de 11 de janeiro de2012,e

alteraçoes posteriores.

11,6. Caso a BeneÍiciária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Anecadação de Tributos e

Conkibuiçóes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 765, de 02 de agosto de2017.

11.7.Para eÍeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestaçao do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota eÍetiva é de 2%. (Art. 21 , § 40, ll).

11.8. Afalta de informação da alíquota no documento fiscalacarretará, para o prestadordo serviç0, a cobrança

da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conforme determina a LC

no 12312006 em seu aft.21, § 40, V, da LCF no 12312006.

11.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

11.10. Caso durante a vigência da ata de registro de preços a Beneficiária realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de ofício encaminhado ao fiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

11.11. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar

na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de anecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da

Lei Complementar no 12312006. Na primeira hipotese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

11.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderâo recolheros tributos na forma

do Simples Nacional, conÍorme Nl.17, inciso Xll, da Lei Federal n0 123/2006, salvo as exceçoes previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017.

11.12.1. Para eÍeito de comprovação do disposto no item acima, a BeneÍlciária da Ata deverá apresentar cópia

do oÍício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da oconênda da situação de vedaçã0.

11.13, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

deconente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a BeneÍiciária da Ata

MoNTcAREGTNADEMELLo ff'Jll-"lB:'^,Í:llüflflt,porM.N.A 6
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providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para o Órgão Gerenciador.

1 1.14. Persistindo a irregularidade, a BeneÍlciária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administraüvo correspondente, assegurada à Beneficiária

da Ata a ampla defesa.

11.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiária da Ata não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização Íinanceira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

l= índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0'00016438
- 

X = Percentual da taxa anual = 6%

365

cúusuLA DÉcrMA sEcuNDA - Do coNTRoLE E FrscALrzAçÃo on ExEcuçÃo
12.1. Os fiscais da Ata de Registro de Preços serão: Daiane Batista da Silva, Diretora da Escola Municipal

Edson Gonçalves Palhano, Thainá de Oliveira Rocha, CheÍe da Divisão do CRAS, Ana Paula Valerio Gomes,

Assistente Social e Priscylla Miuki Takao, Psicóloga, nomeados pela portaria n" 7912023, responsáveis por

acompanhar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que Íor necessário à regularização de falhas ou deÍeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da BeneÍiciária da Ata,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n0 8.666, de 1993,

cúusulA DÉcrMA TERcETRA- DAS sANçoES ADMTNTSTRATTvAS

1 3.1 . 0 descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

13.1.1. Advertência;

13.1,2. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1 .o colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

13.1.3. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de Íornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da conkataçã0, além do desconto do valor

correspondente ao Íornecimento náo realizado pela beneÍlciária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

13.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

13.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla

MONICAREGINADEMELLO AsslnadodêrormadisitalporMoNlcAREG|NA ?
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deÍesa.

13.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

13.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneflciária da

Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

13.5 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

13.6. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) akasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos temos contratados diretamente pelo

Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

14.1. A Beneficiária da Ata deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de execução

do objeto. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçâo de

alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

14.2. Na hipótese de Ílnanciamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

14.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser financiada, em parte ou integralmente, por

organismo flnanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro

MoNrcA REGTNA DE MELLo â::il,"l"rÊ"^Í:[5llfltar 
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e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da ata e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

cúusulA DÉcrMA eurNTA - DAs uspo$çôEs FINAIS

15.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico N0 40/2023 e a proposta da empresa classificada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçoes

pertinentes.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. Do FoRO

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr,, com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0,

16.2.E, para firmeza e validade do que foipactuado,lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneÍiciária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata.

Nova Santa Bárbara, 0611112023.

^1N» 
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CLAUDEMIR VALERIO

Â(&'Ér6.4&q!,r Nús\d86
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Claudemir Va!ério
Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n' 4.039.382-0 SSP/PR

MONICA REGINA DE Assinado de forma digital por

MELLO FARIA MoNrcA REGTNA DE MELLo FAR|A

LTDA:1 73532080001 97
LTDA:1 73532080001 97 Dados:2023.1 1.08 08:12:28 -03'00'

Mônica Regina de Mello Faria

Empresa: Mônica Regina de Mello Faria Ltda

CNPJ: 1 7.353.208/0001 -97

Beneficiária da Ata

4i ?'?

§"-* üdfr'd^
Daiane Batista da

Diretora da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

Thainá de Oliveira Rocha

CheÍe da Divisão do CRAS

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023
9
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Assistente Social

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

Takao

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO N.o 94/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 40/2023 - PMNSB

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurÍdica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu PreÍeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691,409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conÍormidade com as Leis N" 10.520/02, N" 8.666 de 21106/93 e suas

alterações posteriores, Decreto Federal N0 3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, em face

da classiÍicação das propostas apresentadas no Pregão N" 40/2023 - PMNSB, homologada pelo Prefeito

Municipal RESOLVE regiskar os preços para aquisição de materiais de expediente, materiais esportivos,

materiais para artesanato, brinquedos, cama, mesa, banho e outros, conforme especificado, oferecido pela

empresa JM LICITAçOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.48.593.1251000'1-

07, com endereço à RUA JOSE AFONSO VIEIRA LOPES 665, 0 CASA - CEP: 84550000 - BAIRRO: CENTRO,

Rebouças/PR, neste ato representada pelo Sr. Mateus Strona Clazer, inscrito no CPF sob n0.062.861.959-63,

RG n' 131468229, doravante denominada Beneficiária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as

especificaçoes, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo

estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETo

1.1. Constitui objeto desta Ata o registro de preços para a eventual aquisição de materiais de expediente,

materiais esportivos, materiais para artesanato, brinquedos, cama, mesa, banho e outros, para suprir as

necessidades das Secretarias Municipais, conforme especiÍicado no ANEXO 01, que integra o Edital de

Pregão Eletrônico N.' 40/2023, independentemente de kanscriçã0. O Órgão Gerenciador não se obriga a

adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 01, podendo até

realizar licitação especíÍica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o

beneficiário do regisko terá preÍerência, nos termos do aí. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reaÍirmada no art. 70, do

Decreto no 6.906/03.

cúusulA SEGUNDA- ESpEcrFrcAçÃo Do oBJETo E p REGISTRADOS

4L7 e

LOTE:047
- Lote 047

1 1 0405 Caderno
Material: PapelOfsete
Material Capa: Papel OÍsete

Quantidade Folhas: 96 FL

Comprimento:275 MM

Largura:200 MM

Características Adicionais :

Capa FlexÍvel

PANAMERI

CANA

UN 320,00 4,98 1.593,60

I
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CLAÚSULA TERCEIRA. DA UGÊNCIA

3.1, 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Nova

santa Bárbara' 
cLAúsuLA euARTA - DA DorAçÃo onçruueNTÁRrA

4.1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

4Í.8(

LOTE:048
- Lote 048

I 10407 Caderno

Material: Celulose Vegetal

Material Capa: Capa Dura

Quantidade Folhas: 96 FL

Comprimento: MlNlM0 200

MM Largura: MlNlMO140
MM Características

Adicionais: Folhas Pautadas,

Brochura, Costurado 1/4

PANAMERI

CANA

UN 252,00 3,98 1.002,96

LOTE:050
- Lote 050

I 1 0406 Caderno

Material: Celulose Vegetal

Material Capa: Capa Dura

Quantidade Folhas: 48 FL

Comprimento:200 MM

Largura: 140 MM

Características Adicionais:

PlastiÍicado/Brochura

PANAMERI

CANA

UN 110,00 3,15 346,50

LOTE:065
- Lote 065

1 1 0430 Caneta Esferográfica

Material: Poliestireno

Quantidade Cargas: 1 UN

Material Ponta:Aço
lnoxidável Com Esfera De

Tungstênio Tipo Escrita: Fina

Cor Tinta: Preta

Características Adicionais:

Corpo Sextavado Caixa com

50 unidades

COMPACT

OR

CX 51,00 ,60 1.407,60

TOTAL 4.350,66

DotaÇões

2023 lgZO lOS.OOr.O+.r22.0070.2006 lDo Exercícioo b.3,eo.3o.oo.oo

2023 lS+O lO+,00t.00.r25.0080,2007 lDo ExercÍcioo F.3,so.3o.oo.oo

2023 lflO lOS.OOr.rS.+S2.00e0,2008 lDo Exercícioo l3.3.9o.3o.oo.oo
2023 IrZOO 100,002.12.s01.0210.2015 lDo Exercícioo h.3.so.3o.oo.oo

2023 lfitO IOO.OOZ.rZ.sO1.O21O.2O15 lDo Exercício103 IS.a.SO.SO.OO.OO

lDo Exercício104 l3.s.go,so.oo,oo2023 l17ZO IOO.OOZ.rZ.eO1,0210.2015

2023 IrZSO IOO.OOZ.rZ.SO1.O21O.2O15 lDo ExercÍcio107 lg,s.go.so.oo.oo
2023 lZgtO IOO.OO+.r2.s05.0270.201e lDo Exercícioo p.3.so.3o.oo.oo

2023 lZ3sO IO0.OO+,r2.S05.0270.2019 lDo Exercício103 IS.3.SO.SO,OO.OO

2023 IZ3SO IOO.OO+,r2,905,0270,2019 lDo Exercício104 lg.g.go.eo,oo.oo

2023 lZ0sO lOZ.OOr.ZZ.A1 2.0300.2022 lDo Exercícioo F.3.eo.3o.oo.oo
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zo23 lzsoo loa.oor.ro.ao1.0330.2024 o le.s.9o.3o.oo.oo lDo Exercício

z0z3 lzan loa.oor.ro.ao1.0330.2024 303 ls.s.so.so.oo,oo lDo Exercício

2023 fr* fla.oor.ro.sot.otso.2o24

324

Ir.r.so.eo.oo,oo

lDe Exercícios

lAnteriores

202s lzsao loa.oor.ro.so1.0330.2024 324 ls.s.so.eo.oo.oo lDo ExercÍcio

2023 lsgso log.oor.oa.z+4.0380.2030 o lg.s.9o.3o.oo.oo lDo Exercício

zoz3 lseoo log.oor.oa.z+4.0380.2030 o ls.s.eo,34.oo.oo lDo Exercício

2023 lszoo log.ooz.os.z+4.0400.203s zo5 ls.s.so.r+.oo.oo lDo Exercício

zozs 
lezoo los.ooz.oa.z+4.0400.203s

705

ls.s.so.ro.oo.oo

lDe ExercÍcios

hnteriores

2023 lszgo log.ooz.oa.z+4.0400.2035 705 ls.s.so.ao.oo.oo lDo Exercício

2023 
13820 los.ooz.oa.z+4.0400.203s

741

ls.s.so.so.oo.oo

lDe ExercÍcios

hnteriores
z0z3 lsszo log.ooz,oa.z+4,0400.203s 741 ls.s.so.so.oo.oo lDo Exercício

zo23 l+rso los.oos.oa.z+3.0430.2032 o ls.s.9o,3o.oo.oo lDo Exercício

cúusuLA eulNTA. DA VALIDADE Dos pREços

5.1, A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 ldoze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa pan a Administração Pública e

satisÍazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 4o da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto n0 6.906/03,

Durante o yazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nova Santa Bárbara, não será

obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo Íazê-lo akavés de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneÍiciária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garanlidos à beneÍiciária, neste caso, o contraditório e a ampla

defesa.

cúusuLA sExrA. Do GANGELAMENTo DA ATA DE REGtsrRo DE pREços

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6, 1.1. Automaticamente:

6.1.2. Por decurso deprazo de vigência;

6,1.3. Quando não restarem fornecedores registrados;

6,1.4. Pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e

ampla defesa:

A pedido, quando:

6.1.5. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos Íortuitos ou de

Íorça maior;

6.1.6. O seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexequível em Íunção da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serÍormulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, Íacultada à Administração a

aplicaçâo das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

6.1.7. Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1.8. Não aceitar reduzir o preço regiskado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

ô.1.9. Perder qualquer condiçao de habilitação ou qualificaçâo técnica exigida no processo licitatório;

6.1.10. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;
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6.1.11. Não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

6.1.12. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de

Registro de Preços;

6.1.13. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução totalou parcialdas condições estabelecidas nesta Ata de

Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cLÁusuLA sÉilMA- DAS oBRrcAçôEs DA BENEFIcIÁRIA DAATA

7.1. A Beneficiária da Ata deve cumprirtodas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perÍeita execução do objeto

e, ainda:

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perÍeitas condições, conÍorme especificações, prazo e local constantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicações

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e p,azo de garantia ou validade;

7.1 .2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

7.1,4. Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto.

7.1.5. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0.

cúusuu orrAVA - oBRTGAçôES Do óncÃo cERENcTADoR

8.1. São obrigaçoes do Órgão Gerenciador:

8.1 .1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. Verilicar minuciosamente, no prazo fixado, a conÍormidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especiÍicações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento deÍinitivo;

8.1,3. Comunicarà Beneficiária da Ata, porescrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto Íornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Beneficiária da Ata, akavés de servidor

especialmente designado;

8.1.5, Efetuar o pagamento à BeneÍiciária da Ata no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e

Íorma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela BeneÍiciária da Ata com

terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato da BeneÍiciária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4i82
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GúUSULA NONA. DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conÍorme a necessidade e disponibilidade

orçamentária do Município de Nova Santa Bárbara, com prazopaÊ entrega dos objetos de até 10 (dez) dias

úteis, contados a partir da autorização de fomecimento emitida pelo Departamento de Compras. Caso a entrega

não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado,

cabendo ao licitante inadimplente as sançoes previstas na legislação e neste edital.

cúUSULA DÉCIMA. DO LOCAL DA ENTREGA

1 0.1 . 0s produtos deverão ser entregues nos seguintes endereços:

10.1.1. Predio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222-
Cenko;

10.1.2. Secretaria Municipal de Obras - Avenida lnterventor Manoel Ribas, S/N, - Centro;

10.1.3. Secretaria Municipal de Saúde - Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N - Centro;

10.1.4. Secretaria Municipal de Assistência Social - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 512 - Centro;

'10.1.5, Centro Municipal de Educaçã0, lnfantil Noêmia Bittencourt Carneiro - Rua: Walfredo Bittencourt de

Moraes, no 897 - Conjunto Esperança;

10.1.6. Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano - Rua:Walfredo Bittencourt de Moraes n0 735, - Jardim Alto

da Boa Vista;

10.1.7. Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker - Rua:Walfredo Bittencourt de Moraes n0 760, - Jardim

Alto da Boa Vista;

10.2. O endereço de entrega será informado na solicitação de fomecimento, emitida pelo Departamento de

Compras. A entrega deverá ocorer em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer

responsabilidades.

10.3, No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inÍerior a 80%

(oitenta por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante.

10,4. 0s bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços, para eíeito de posterior veriÍicação de sua

conformidade com as especiÍicaçoes constantes neste Termo de ReÍerência e na proposta.

10.5.0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçoes

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a

contar da notificação da Beneficiária da Ata, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.6.0s bens serão recebidos deÍinitivamente no prazo de 30 (trinta)dias, contados do recebimento provisório,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

circunstanciado.

10.6.1. Na hipótese de a veriÍlcação a que se reÍere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo Íixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento deÍinitivo no dia do esgotamento do prazo.

10.7. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluia responsabilidade da BeneÍiciária da Ata pelos

prejuízos resultantes da inconeta execução da Ata de Registro de Preços.
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cúusuLA DÉqMA pRTMETRA- Do pAcAMENTo

11.1.0 pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta)dias, contados a partirdo recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta conente indicada pela

Beneficiária da Ata.

11.2. 0s pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do

arl.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei n0 8.666, de 1993.

1 1.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

11.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na Íonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alteraçoes

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou inÍormar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o
respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuiçoes sobre o valor

total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

1 1.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB n0 1.234,de 11 de janeiro de2012,e

altera@es posteriores,

11.6. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Uniflcado de Arrecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federaln0.765, de 02 de agosto de2017.

11.7.Para efeito da retenção do ISS na Íonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art.21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva é de 2o/0. (Art. 21, § 40, ll).

11.8. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do serviç0, a cobrança

da alÍquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conforme determina a LC

no 123/2006 em seu x1.21, § 40, V, da LCF no 123/2006.

11.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

11.10. Caso durante a vigência da ata de regisko de preços a BeneÍlciária realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de ofício encaminhado ao Íiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado,

11,11. Caso a BeneÍiciária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Conkibuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá inÍormar

na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de arrecadaçã0, na Íorma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da LeiComplementar no

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da

Lei Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.
'11.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolheros tributos na forma

do Simples Nacional, conÍorme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal no 12312006, salvo as exceções previstas no §50
-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017.
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11.12.1. Para eÍeito de comprovação do disposto no item acima, a Beneficiária da Ata deverá apresentar cópia

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

11.13, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação Íinanceira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que a Beneficiária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para o Órgão Gerenciador.

11.14. Persistindo a irregularidade, a Beneficiária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à Beneficiária

da Ata a ampla defesa.

11.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiária da Ata não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,0001ô438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0'00016438
- 

X = Percentual da taxa anual = 6%

365

cúusuLA oÉcrnl SEGUNDA- Do coNTRoLE E FrscALrzAçÃo ol ExEcuçÃo
12.1. 0s fiscais da Ata de Registro de Preços serão: Thayla Heloisa Meneguete do Amaral Pereira, Assessor

Jurídico, Weverton Trindade, Ajudante Geral, Daiane Batista da Silva, Diretora da Escola Municipal Edson

Gonçalves Palhano, Edina do Carmo Gobbo da Silva, Diretora da Escola Municipal Maria da Conceição

Kasecker, Lucinéia Quintino Mendes, Diretora do Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt ,

Natália Rodrigues da Cunha, CheÍe de Divisão de AlmoxariÍado, AIine Campos Gonçalves AImeida,

Enfermeira Padrã0, Thainá de Oliveira Rocha, Chefe da Divisão do CRAS, Ana Paula Valerio Gomes,

Assistente Social e Priscylla Miuki Takao, Psicóloga, nomeados pela portaria n" 7912023, responsáveis por

acompanhar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as oconências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de Íalhas ou deÍeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da BeneÍiciária da Ata,

inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperÍeiçoes técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conÍormidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

cúusuun DÉcrMA TERcETRA - DAS sANçoES ADMINISTRATIvAS

1 3.1 . O descumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas pelo Íornecedor no momento da execução da

Ata de Regisko de Preços, sem justiÍlcativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:
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13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;
'13.1.3. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de Íornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez porcento), incidentes sobre o valorestimado da contrataçã0, além do desconto do valor

correspondente ao fornecimento não realizado pela beneÍiciária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze)dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

13.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

13.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla

defesa.

13.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do Íornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

13.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneÍiciária da

Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

13.5 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançoes cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alterações.

'13.6. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes frequentes de energia eléúica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município,

CúUSULA DÉcIMA QUARTA- DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

14.1. A BeneÍiciária da Ata deve observar efazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subconkataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de conkatação e de execução

do objeto. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "prática fraudulenta': a falsificação ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍlciais

e nâo-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou aÍetar a execução da ata;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçoes falsas

aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

8
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14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fÍsica, inclusive

declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

14.3, Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser Ílnanciada, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da ata e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - DAs DrsposrçoEs FrNAls

15.1. lntegram está Ata, o edital do Pregão EIetrônico No 40/2023 e a proposta da empresa classificada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis n0 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçôes

pertinentes.

cúUSULA DÉqMA SE TA. DO FORO

16.1. Fica eleito o Íoro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

16.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata.

Nova Santa Bárbara, 0611112023.

CLAUDEMIR VÀLERIO

Claudemir Valério
PreÍeito Municipal - Autoridade Competente

RG n' 4.039.382-0 SSP/PR

MATEUS STRONA A$inàdo de íorm. digltal poí

CLAZER MAIIUSSTRoNACLAZER

06286 I e5e63 :48 5 gr r z s §#l 3ii!1'f;?,'.::,T''
000107 {3'oo'

Mateus Strona Clazer

Empresa: JM Licitações Ltda

CNPJ: 48.593. 1 2510001 -07

BeneÍiciária da Ata

9
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Daiane Batista da Si

Diretora da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

Edina da Silva

Diretora da Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker,

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

Diretora do Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt Carneiro.

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

a

Chefe de de Almoxarifado

Fiscalda ata - Portaria n" 7912023

Jurídico

Fiscal da ata - n" 7912023

dade

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

Enfermeira Padrão

Fiscalda ata - Portaria n" 7912023

,^*

Thainá Rocha

Chefe da Divisão do CRAS

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

10
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Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

Priscylla Takao

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023
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ATA DE REGTSTRO DE PREço N.'95/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N'40/2023. PMNSB

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222- Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n'4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com as Leis N" 10.520/02, N" 8.666 de 21106/93 e suas

alterações posteriores, Decreto Federal No 3.555/00, Decreto Municipal no 041/2009 do dia 04/09/2009, em face

da classificação das propostas apresentadas no Pregão No 40/2023 - PMNSB, homologada pelo Prefeito

Municipal RESOLVE registrar os preços para aquisição de materiais de expediente, materiais esportivos,

materiais para artesanato, brinquedos, cama, mesa, banho e outros, conforme especificado, oferecido pela

empresa SIMONE KACIANO DE ARAUJO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.

11.234.0291000'l-54, com endereço à AVENIDA JOSE ANTUNES FABRICION, 2534 SALA 01 - CEP: 85140000

- BAIRRO: CENTRO, Candói/PR, neste ato representada pela Sra. Simone Kaciano de Araújo, inscrita no CPF

sob n0,042,530,189-39, RG n" 87388964, doravante denominada Beneficiária da Ata, cuja proposta foi

classificada, observada as especiÍicações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as

cláusulas e condiçoes abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETO

1.1. Constitui objeto desta Ata o registro de preços paru a eventual aquisição de materiais de expediente,

materiais esportivos, materiais para artesanato, brinquedos, cama, mesa, banho e outros, para suprir as

necessidades das Secretarias Municipais, conforme especiÍicado no ANEXO 01, que integra o Edital de

Pregão Eletrônico N.' 40/2023, independentemente de transcriçã0. 0 Órgão Gerenciador não se obriga a

adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 01, podendo até

realizar licitação especÍfica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condiçoes, o

beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei no 8.666/93, reafirmada no art, 70, do

Decreto no 6.906/03.

cúusuu SEGUNDA- ESpEctFtcAçÃo Do oBJETo E pREços REGtsrRADos

4l e0

ITENS

080

OTE 080 0449

Gramatura: 180 G/M2

Comprimento: 960 MM Largura

MM Cor: Laranja Pantone

1585 C Tipo: Dupla Face

racterísticas Adicionais: Linha

lor Plus

Celulose Vegetal

N ,00 1,29
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LOTE:081 -

Lote 081

1 10447 Cartolina Material: Celulose

Vegetal

Gramatura: 180 G/M2

Comprimento: 480 MM Largura:

660 MM Cor: Preta Tipo: Dupla

Face

vmp

vmp

UN 260,00 1,39 361,40

LOTE: 082 -

Lote 082

1 10443 Cartolina

Material: Celulose Vegetal

Gramatura: 180 G/M2

Comprimento: 297 MM Largura:

210 MM Cor:Branca

vmp

vmp

UN 450,00 1,32 594,00

LOTE: 084 -

Lote 084

1 1 0445 Cartolina

Material: Celulose Vegetal

Gramatura: 180 G/M2

Comprimento: 960 MM Largura:

660 MM Cor:Vermelha Tipo:

Dupla Face

vmp

vmp

UN 240,00 1,24 297,60

LOTE:085 -

Lote 085

1 10444 Cartolina

Material: Cel ulose Vegetal

Gramatura: 180 G/M2

Comprimento: 480 MM Largura:

660 MM Cor:Verde Escuro Tipo:

Dupla Face Características

Adicionais: Listrada

vmp

vmp

UN 210,00 1,41 296,1 0

LOTE:086 -

Lote 086

1 1 0448 Cartolina

Material: Celulose Vegetal

Gramatura: 150 G/M2

Comprimento: 660 MM Largura:

500 MM Cor: Branca Tipo:

Cartão

vmp

vmp

UN 320,00 1 ,1 I 355,20

LOTE:222-
Lote222

1 1 0785 Linha Tricô Material: Acrílico,
Comprimento: 80 M, Cor: Preta

Características Ad icionais:

Novelo

Círculo

Círculo

UN 2,00 4,55 9,10

L0TE: 236 -

Lote 236

I 1 0566 Palito

Material: Madeira

Formato: Roliço

Comprimento minino: 6 CM

Aplicação: Higiene Dental Caixa

com 5 mil unidades

BOMPA

CK

BOMPA

CK

CX 7,00 21,32 149,24

LOTE: 345 -

Lote 345

1 10722 Tecido Tule

Material: 100% Poliéster Cor:

Branca Largura: 2,40li.

DelÍlm

DelÍim

UN 10,00 3,99 39,90

TOTAL 2.450,84

CLAÚSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCN

3.1. 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, com validade e eflcácia legal após a publicação do seu exkato no Diário OÍlcial do MunicÍpio de Nova

santa Bárbara' 
cLAúsuLA euARTA- DA DorAçÃo onçaueNTÁRrA

4.1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

2
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Dotaçoes

2023 370 lOg.OOr .O+. r 22.0070.2006 o ls.s.eo.3o.oo.oo Do ExercÍcio

o ls,s,9o.3o,oo.oo Do Exercício2023 540 lO+.00r.00.r25.0080.2007
2023 770 IOS.OOr.rS.+S2.0090.2008 o l3.3.eo.3o,oo.oo Do ExercÍcio

2023 1700 loo.ooz.rz.so1.o21o.2o15 o F.3.eo.3o.oo.oo Do ExercÍcio

2023 1710 IOO.OOZ.rZ.SO1.O21O.2O15 103 IS.S.SO.SO.OO.OO Do Exercício

2023 1720 IOO.OOZ.rZ,aO1.O21O.2015 104 ls.S.gO.SO.OO.OO Do Exercício

2023 1 730 IOO.OOZ. r Z.SO L0210.2015 107 ls.S.gO.gO.OO.OO Do Exercício

2023 2370 lO0.OO+.r2.S05.0270.2019 o p,3,9o.3o,oo.oo Do Exercício

103 ls.s.go.so.oo.oo Do ExercÍcio2023 2380 IOO.OO+.rZ.SO5.O27O.2O1s

2023 2390 IOO.OO+.r2.S05.0270.2019 104 IS.S.SO.3O.OO.OO Do Exercício

2023 2680 lOZ.OOr.ZZ.sr2.O3OO.2022 o F.3.e0.30.00.00 Do Exercício

2023 2860 lOA.OOr.tO.gO1.O33O.2O24 o F.3.eo.3o.oo.oo Do ExercÍcio

2023 2870 IOA.OOr .1 0.301 .0330.2024 303 lS.e.SO.eO.OO,OO Do Exercício

2023 2880

loa.oo 

r . r o.so I .0330.2024 3.90.30.00.00324

t'
De ExercÍcios

Anteriores

2023 2880 lOA,OOr.rO.SO1.O33O.2O24 324 IS.S,SO.SO.OO.OO Do Exercício

2023 3350 lOg.OOr.OA.Z+4.0380.2030 o ls.s.9o.3o.oo.oo Do Exercício

2023 3360 lOg.OOr.Oa.Z+4.0380.2030 o F.3.90.34.00.00 Do Exercício

2023 3760 lOg.OOZ.Oe.Z+4.0400.2035 705 IS.S.SO.r+.OO.OO Do Exercício

2023 3790

los.ooz.oa.z+4.04oo.203s

3.90.30.00.00705

t'
2023 3790 IOS.OOZ.OA.Z+4.0400.2035 705 lr,s.so,so.oo.oo Do Exercício

2023 3820

los.ooz.oa.z+4.04oo.2o3s

741 30.00.00

lsrso
De Exercícios

Anteriores

2023 3820 lOS.OOZ.Oa.Z+4.0400.2035 741 IS.S.SO.SO.OO.OO Do Exercício

2023 4150 lOg.OOS.OA.Z+3.0430.2037 o ls.s.eo.3o.oo.oo

PREFEITURA MUNICIPAL 4i92,OVSA A
ESTADo oo prReruÁ

CLÁUSULA QUINTA. DA VALIDADE DOS PREçOS

5,1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se moskando mais vantajosa para a Adminiskação Pública e

satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 4o da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6,906/03.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nova Santa Bárbara, não será

obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo Íazê)o através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneÍiciária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneÍlciária, neste caso, o conkaditório e a ampla

defesa,

cúusuLA sExTA - Do CANGELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6.1.'1. Automaticamente:

6,1.2. Por decurso de prazo de vigência;

6.1.3. Quando não restarem fornecedores registrados;

a
J
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6.1.4. Pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público.0 Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo especÍfico, assegurado o contraditório e

ampla defesa:

A pedido, quando:

6.1.5. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por oconência de casos fortuitos ou de

força maior;

6.1.6. 0 seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em Íunção da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

6,1.7. Por iniciativa do Ôrgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1.8. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6.1.9. Perder qualquer condição de habilitação ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitatório;

6.1 .1 0, Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.1 1 . Não cumprir as obrigações deconentes desta Ata de Registro de Preços;

6.1.12. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de

Registro de Preços;

6.'1 ,1 3. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de

Regisko de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A comunicação do cancelamento do preço regiskado, nos

casos previstos, será Íeita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

GLAUSULA SÉlnm - DAS OBRIGAçOES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

7.1. A Beneficiária da Ata deve cumprirtodas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perÍeita execução do objeto

e, ainda:

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perÍeitas condiçÕes, conforme especificações, prazo e localconstantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

7.1 .2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de DeÍesa do Consumidor (Leino 8.078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicar ao Orgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto.

7.1.5. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitaçâ0.

cLÁusuLA orrAvA - oBRTGAÇóES Do oRGÃo GERENGTADoR

8.1. São obrigações do Orgão Gerenciador:

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
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8.1,2. VeriÍicar minuciosamente, no prazo Íixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especiÍlcações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento deÍinitivo;

8,1.3. Comunicar à BeneÍiciária da Ata, por escrito, sobre imperÍeições, falhas ou inegularidades veriÍicadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

8,1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da BeneÍlciária da Ata, através de servidor

especialmente designado;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Beneficiária da Ata no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8,2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Beneficiária da Ata com

terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato da Beneficiária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA NONA. DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade

orçamentária do Município de Nova Santa Bárbara, com Wazoparu entrega dos objetos de até 10 (dez) dias

úteis, contados a partir da autorização de fornecimento emitida pelo Departamento de Compras. Caso a entrega

não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado,

cabendo ao licitante inadimplente as sançóes previstas na legislação e neste edital.

CLÁUSULA oÉqm. DO LOCAL DA ENTREGA

1 0.1 . 0s produtos deverão ser entregues nos seguintes endereços:

10.1.1. Prédio da Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222-
Cenko;

10.1.2. Secretaria Municipal de Obras - Avenida lnterventor Manoel Ribas, S/N, - Centro;

10.1.3. Secretaria Municipal de Saúde - Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N - Centro;

10.1.4. Secretaria Municipal de Assistência Social- Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 512- Centro;

10.1.5. Cenko Municipal de Educaçã0, lnÍantil Noêmia Bittencourt Carneiro - Rua: Walfredo Bittencourt de

Moraes, no 897 - Conjunto Esperança;

10.'1,6. Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano- Rua:Walfredo Bittencourtde Moraes n0735, -Jardim Alto

da Boa Vista;

10.1.7. Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker - Rua: WalÍredo Bittencourt de Moraes no 760, - Jardim

Alto da Boa Vista;

10.2. O endereço de entrega será informado na solicitação de Íomecimento, emitida pelo Departamento de

Compras. A entrega deverá ocorrer em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer

responsabilidades.

10,3. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 80%

(oitenta por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante.
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10.4.0s bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços, para efeito de posterior veriÍicaçâo de sua

conformidade com as especiÍicações constantes neste Termo de ReÍerência e na proposta.

10.5. 0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍlcações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a

contar da notificação da BeneÍiciária da Ata, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.6. Os bens serão recebidos deÍinitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório,

após a veriÍicação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

circunstanciado.

10.6.1. Na hipótese de a veriÍicação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

10.7,0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluia responsabilidade da BeneÍiciária da Ata pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO PAGAMENTO

11.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta conente indicada pela

Beneficiária da Ata.

11.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do

arr.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei no 8.666, de 1993.

11.3, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

11.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstru@o Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o

respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor

total do documento fiscal, no percentual conespondente à natureza do bem ou serviç0.

11.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurÍdicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234,de 11 de janeiro de2012,e

alteraçoes posteriores.

11.6. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017.

11.7.Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento Ílscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestaçâo do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (N1.21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva é de 2%. (Ad.21, § 40, ll).

11.8. Afalta de informação da alíquota no documento fiscalacarretará, para o prestadordo serviç0, a cobrança

da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conforme determina a LC

no 12312006 em seu art.21, § 40, V, da LCF no 12312006,

1 1.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo
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enquadramento legal.

1'1.10. Caso durante a vigência da ata de registro de preços a Beneficiária realize mudança de regime kibutário,

a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de ofício encaminhado ao Ílscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

11.11. Caso a BeneÍiciária da Ata seja inscrita no Regime Especial UniÍlcado de Anecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá inÍormar

na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de arrecadaçã0, na Íorma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na Íorma discriminada no Art, 21, §40, da

Lei Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

11.12. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolheros tributos na forma

do Simples Nacional, conÍorme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federaln0123/2006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017 .

11.12.1, Para efeito de comprovaçâo do disposto no item acima, a Beneficiária da Ata deverá apresentar cópia

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de enkega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

11.13, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

deconente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Beneficiária da Ata

providencie as medidas saneadoras, Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para o Órgão Gerenciador.

1 1.14. Persistindo a irregularidade, a Beneficiária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Beneficiária

da Ata a ampla defesa.

1 1 .1 5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiária da Ata não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização Íinanceira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga,

| = índice de compensação Íinanceira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0'00016438- 
= Percentual da taxa anual = 6%

365

cúusulA DÉcrMA sEcuNDA- Do coNTRoLE E FrscALrzAçÃo ol ExEcuçÃo
12.1. Os Íiscais da Ata de Registro de Preços serão: Daiane Batista da Silva, Diretora da Escola Municipal

Edson Gonçalves Palhano, Edina do Carmo Gobbo da Silva, Diretora da Escola Municipal Maria da Conceição

Kasecker, Lucinéia Quintino Mendes, Diretora do Cenko Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt ,

Aline Campos Gonçalves Almeida, Enfermeira Padrã0, Thainá de Oliveira Rocha, CheÍe da Divisâo do

CRAS, Ana Paula Valerio Gomes, Assistente Social e Priscylla Miuki Takao, Psicóloga, nomeados pela
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portaria n" 7912023, responsáveis por acompanhar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.2. A flscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da BeneÍiciária da Ata,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA- DAS sANçoES ADMTNISTRATTVAS

13.1. O descumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.0 colocada do

item em assinar a Ata de Regisko de Preços;

13.1.3. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

correspondente ao fornecimento não realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

13.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Adminiskação Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

13.2. En qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o conkaditório e ampla

defesa.

13.3. A aplicação das sançoes previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

13.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à beneficiária da

Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

13,5 As penalidades serão aplicadas sem preju2o das demais sanções cabíveis, sejam estas administnativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações,

13.6. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b) epidemias;

c) cortes Írequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modiÍicações substanciais nos materiais;

g) escassez, Íalta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cúUSULA DÉcIMA QUARTA- DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo
14.1. A Beneficiária da Ata deve observar efazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de execução

do objeto, Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:
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a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitaçâo ou na execução da ata;

b) "prática fraudulenta': a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabeleceÍ um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçoes íalsas

aos represenlantes do organismo Ílnanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

14.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato Íinanciado pelo organismo.

14.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser Íinanciada, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da ata e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

cúusuLA DÉctMA eurNTA - DAS DrsposrçoEs FrNArs

15,1. lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico No 40/2023 e a proposta da empresa classificada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. 0s casos omissos serão resolvidos com

observância das disposições constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes.

cúUSULA DÉqMA SEXTA. Do FoRo
16,1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Sena - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

16.2.E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Orgão Gerenciador e a beneÍiciária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata.

Nova Santa Bárbara,

OLAIJOEMIR VALERIO

l,,J j";;111.;lj,Ll.tlj;í.;.;j @r:emo

Claudemir Valério
PreÍeito Municipal - Autoridade Competente

RG n' 4.039.382-0 SSP/PR
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Simone Kaciano de Araújo

Empresa: Simone Kaciano de AraÚjo Ltda

CNPJ: 1 1.234.02910001-54

BeneÍiciária da Ata

Diretora da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

da Silva

Conceição Kasecker,

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

Quintino

Diretora do Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt Carneiro.

Fiscalda ata - Portaria n" 7912023

Enfermeira Padrão

Fiscalda ata - Portaria n" 7912023

Chefe da Divisão do CRAS

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

Ana

Assistente Social

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

Priscyll

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

l0

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, I 43.3266.8114, X - 86.250-000
NovaSantaBítrbaru,Paranâ-E-E-mail-licitacao(@nsb.pr.gov.br-wrvrv.nsb.pr.gov.br

W

\-



PREFEITURA MUNICIPAL 420A

V
ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REGISTRO DE PREço N.o 96/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 40/2023 - PMNSB

O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ sob n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu Prefeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com as Leis N'10.520/02, N" 8.666 de 21106/93 e suas

alterações posteriores, Decreto Federal N0 3.555/00, Decreto Municipal n0 041/2009 do dia 04/09/2009, em face

da classiÍicação das propostas apresentadas no Pregão N' 40/2023 - PMNSB, homologada pelo Prefeito

Municipal RESOLVE registrar os preços para aquisição de materiais de expediente, materiais esportivos,

materiais para artesanato, brinquedos, cama, mesa, banho e outros, conforme especificado, oferecido pela

empresa GVD COMERCIO DE CONFECCOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob

no. 33.316.22710001-08, com endereço à RUA PEREGRINO FERRARI JUN|OR, 22, 0 - CEP: 84165050 -

BAIRRO: Centro, Castro/PR, neste ato representada pela Sra. Vitoria Camargo Morais da Silva, inscrita no

CPF sob no.074.913.279-58, RG n' 13.869.533-6, doravante denominada Beneficiária da Ata, cuja proposta foi

classificada, observada as especificações, os preços, os quantitativos na licitação supracitada, bem como as

cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto desta Ata o registro de preços palaa eventual aquisição de materiais de expediente,

materiais esportivos, materiais para artesanato, brinquedos, cama, mesa, banho e outros, para suprir as

necessidades das Secretarias Municipais, conforme especificado no ANEXO 01, que integra o Edita! de

Pregão Eletrônico N.' 40/2023, independentemente de transcriçã0. O Órgão Gerenciador não se obriga a

adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 0í, podendo até

realizar licitação especíÍica para adquirir um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o

beneficiário do registro terá preÍerência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8.666/93, reaÍirmada no art. 70, do

Decreto no 6.906/03.

cúusuLA SEGUNDA- ESpEcrFrcAçÃo D0 oBJETo E pREços REGtsrRADos

CLAÚSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

I
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ITENS

LOTE:392
- Lote 392

1 1 0656 Toalha Banho

Material: Poliéster E Algodão

Medidas Mínimas (C X L)

minino: 1,20 X 0,70 M Cor:

Branco Gramatura Mínima: 300

G/M2 lmpressão: C/ Tela Para

Bordar Características

Adicionais: Tecido Felpudo

PROP. UN 380,00 15,55 5.909,00

TOTAL 5.909,00

Item Jnidade

ie
nedida
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mesma, com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Município de Nova

Santa Bárbara.

CLAÚSULA QUARTA- DA DOTAçÃO OnçAmeNTÁRIA

4,1. As despesas deconentes desta ata correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

cLÁusuLA QUTNTA. DA VALTDADE DOS PREçOS

5.1, A presente Ata de Registro de Preços terá validade de í2 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se moshando mais vantajosa para a Administração Pública e

satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03,

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nova Santa Bárbara, não será

obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneÍlciária, neste caso, o contraditório e a ampla

deÍesa.

cúusuLA sExrA. Do cANcELAMENTo DA ATA DE REGlsrRo DE pREços

2

Dotações

Do Exercício2023 370 lOs.OOr .04.122.0070.2006 0 3.3.90.30.00.00

0 3,3.90,30.00.00 Do ExercÍcio2023 540 lO+,00r.00.r25.0080.2007
770 IOS.OOr.rS.+S2.oo9o.2oo8 0 3,3.90.30.00.00 Do Exercício2023

2023 1700 loo.ooz.rz.so1.o21o.2o15 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 1710 100.002.r2.a01.0210.2015 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 1720 IOO.OOZ.rZ.SO1.O2[O.2O15 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 1730 IOO.OOZ.rZ.gO1.O21O.2O15 107 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 2370 IOO.OO+.r2.e05.0270.2019 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 2380 IOO.OO+.r Z.eO 5.0270.201s 103 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

104 3.3.90.30,00.00 Do ExercÍcio2023 23eo loe.ooa.rz,eo5.o27o.2019
2023 2680 lOZ,OOr.ZZ.A12.O3OO.2O22 0 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2023 2860 lOA,OOr.rO.gO1.O33O.2O24 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 2870 lOa.OOr.rO.gO1.O}3O.2O24 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 2880

loe.oo 

r . r o.so 1 .0330.2024 324 3.3.90.30.00.00 De Exercícios

Anteriores

2023 2880 lOe.OOr.rO.SO1.0330.2024 324 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 3350 lOg.OOr.Os.Z+4.0380.2030 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 3360 10g.00r.08.244.0380.2030 0 3.3.90.34.00.00 Do Exercício

2023 3760 lOg,OOZ.Oe.Z+4.0400.2035 705 3.3.90.14.00.00 Do Exercício

2023 3790

los.ooz.oe.z+4,0400.2035

705 3.3.90.30.00.00

2023 3790 lOg.OOZ.OA.Z+4.0400.2035 705 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

?023 3820

los.ooz,oa.z+4.04oo.203s

De Exercícios

Anteriores

2023 3820 lOS.OOZ.Oa.Z+4.0400.2035 741 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 4150 lOg.OOs.OA.Z+3.0430.2037 0 3.3.90.30,00.00

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, I 43.3266.8114, X - 86.250-000
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l,741 13.3.e0.30,00.00

lDo Exercício
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6.1. A Ata de Regisko de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6. 1 . 1 . Automaticamente:

6.1.2. Por decurso de prazo de vigência;

6.1.3. Quando não restarem fornecedores registrados;

6.1.4. Pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público.0 Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específic0, assegurado o conhaditório e

ampla deÍesa:

A pedido, quando:

6.1.5. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos Íortuitos ou de

força maior;

6.1.6. 0 seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a

aplicaçâo das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

6.1,7. Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1.8. Não aceitar reduzir o preço regiskado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6,1.9. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

6.1.10. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas;

6.1,11. Não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;

6.1.12. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de

Registro de Preços;

6.1 ,1 3. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de

Regisko de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por conespondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusuLA sÉTtMA- DAS oBRlcAçôES DA BENEFIcIÁRIA DAATA

7.1. A Beneficiária da Ata deve cumprirtodas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:

7.1.1, Efetuar a entrega do objeto em peíeitas condiçÕes, conforme especificações, prazo e local constantes no

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicaçoes

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e pÍazo de garantia ou validade;

7.1 .2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quako)horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto.

7.1.5. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigaçoes

assumidas, todas as condi@es de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, I 43.3266.8114, X - 86.250-000
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cúusuu olrAVA - osruelçoEs Do ÓnoÃo cERENcIADoR

8.1. São obrigaçoes do Órgão Gerenciador:

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. VeriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conÍormidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especiÍicações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento deÍlnitivo;

8.1,3. Comunicar à Beneficiária da Ata, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades veriÍicadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da BeneÍiciária da Ata, através de servidor

especialmente designado;

8.1.5. EÍetuar o pagamento à Beneficiária da Ata no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Beneficiária da Ata com

terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato da Beneficiária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA NONA- DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade

orçamentária do Município de Nova Santa Bárbara, com Wazopan entrega dos objetos de até 10 (dez) dias

úteis, contados a partir da autorização de fomecimento emitida pelo Departamento de Compras. Caso a entrega

não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado,

cabendo ao licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.

GúUSULA DÉCIMA. DO LOCAL DA ENTREGA

1 0,1 . 0s produtos deverão ser entregues nos seguintes endereços:

10,1.1. Predio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222-
Centro;

10.1.2. Secretaria Municipal de Obras - Avenida lnterventor Manoel Ribas, S/N, - Centro;

10.1.3. Secretaria Municipal de Saúde - Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N - Centro;

10.1.4. Secretaria Municipal de Assistência Social- Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 512- Centro;

10.1.5. Centro Municipal de Educaçã0, lnfanül Noêmia Bittencourt Carneiro - Rua: Walfredo Bittencourt de

Moraes, no 897 - Conjunto Esperança;

10.1.6. Escola Municipal Edson Gonplves Palhano - Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes no 735, - Jardim Alto

da Boa Vista;

10.1.7. Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker - Rua: WalÍredo Bittencourt de Moraes n0 760, - Jardim

Alto da Boa Vista;

10.2. O endereço de entrega será informado na solicitação de Íomecimento, emitida pelo Departamento de

Compras. A entrega deverá ocoÍTer em horário comercial de segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer

4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, I 43.3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranâ - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.&ov.br

\-



PR EFEITU RA lvluN I Cl PAL 420 4

\,

OVN,
ESTADo oo paarruÁ

responsabilidades,

10.3. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da enkega não poderá ser inferior a 80%

(oitenta por cento) do prazo total recomendado pelo fabricante.

10.4.0s bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalizaçâo da Ata de Registro de Preços, para efeito de posterior veriÍicação de sua

conformidade com as especiÍicações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

10.5. 0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de ReÍerência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a

contar da notiÍicação da BeneÍiciária da Ata, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10.6. 0s bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (kinta) dias, contados do recebimento provisório,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

circunstanciado.

10.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

10.7. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Beneficiária da Ata pelos

prejuízos resultantes da inconeta execução da Ata de Registro de Preços.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO PAGAMENTO

11.1. 0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta conente indicada pela

Beneficiária da Ata.

1 1.2. 0s pagamentos deconentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que kata o inciso ll do

adt.24 da 1ei8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei n0 8.666, de 1993.

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

11.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

conespondente e demais contribui@es incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou inÍormar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o

respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuiçoes sobre o valor

total do documento Íiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

11.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB n0 1.234,de 11 de janeiro de2012,e

alterações posteriores.

11.6. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal inÍormação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conÍorme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 765, de 02 de agosto de 2017.

11.7.Para efeito da retençáo do ISS na Íonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsávelpor

informar, no documento Íiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecída como alíquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota eÍetiva é de 20/o. (Art. 21 , § 40, ll).

11.8. Afalta de informação da alíquota no documento fiscalacarretará, para o prestadordo serviç0, a cobrança

5
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da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conforme determina a LC

no 12312006 em seu art.21, § 40, V, da LCF n0123/2006.

11.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

'l'1.10. Caso durante a vigência da ata de registro de preços a BeneÍiciária realize mudança de regime kibutário,

a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, aúavés de oÍício encaminhado ao Íiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

11.11. Caso a BeneÍiciária da Ata seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Arrecadação de Tributos e

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Naciona!), deverá inÍormar

na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de anecadaçâ0, na Íorma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar n0

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da

Lei Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do

recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

1 1 .1 2. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na forma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal n0123/2006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstruçáo

Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 5, de 25 de maio de2017.

11.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a BeneÍiciária da Ata deverá apresentar cópia

do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de enkega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

11.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçâ0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação Íinanceira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a BeneÍiciária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Órgâo Gerenciador.

11.14. Persistindo a irregularidade, a Beneflciária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo administraüvo correspondente, assegurada à BeneÍiciária

da Ata a ampla defesa.

11.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiária da Ata não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualizaçâo Ílnanceira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

t = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0'00016438
' 

X = Percentual da taxa anual = 6%

365

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - Do coNTRoLE E FrscALrzAçÃo on ExEcuçÃo
12.1.0s fiscais da Ata de Registro de Preços serão: Daiane Batista da Silva, Diretora da Escola Municipal
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Edson Gonçalves Palhano, Edina do Carmo Gobbo da Silva, Diretora da Escola Municipal Maria da Conceição

Kasecker, Lucinéia Quintino Mendes, Diretora do Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt ,

Thainá de Oliveira Rocha, Chefe da Divisão do CRAS, Ana Paula Valerio Gomes, Assistente Social e

Priscylla MiukiTakao, Psicóloga, nomeados pela portaria n" 7912023, responsáveis poracompanhara entrega

dos bens, anotando em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execução e determinando o

que Íor necessário à regularização de Íalhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da BeneÍiciária da Ata,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas ou vÍcios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art.70 da Lein0 8.666, de 1993.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA- DAS SANçôES ADMTNTSTRATTVAS

13,1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do 1.0 colocada do

item em assinar a Ata de Registro de Preços;

13.1.3. Multa de 0,3% (zero vkgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

conespondente ao fornecimento não realizado pela beneÍiciária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente;

13.1,4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Adminiskação Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

13.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla

defesa.

13.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

13.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem eÍetuados à beneflciária da

Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

13.5 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sançoes cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alterações.

13,6, Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modiÍicações substanciais nos materiais;

g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos conhatados diretamente pelo

Município.

42C 6
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cúusull oÉcrul oUARTA- DA FRAUDE E DA connunçÃo
14.1. A Beneficiária da Ata deve observar eÍazer obseryar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de execução

do objeto. Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "prática Íraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em nÍveis artificiais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execução da ata;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer declaraçóes Íalsas

aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de

alegaSes de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

14,2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Ílnanceiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato financiado pelo organismo.

14.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a conkataçã0,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser financiada, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução da ata e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução da ata.

cúusuLA DÉctMA eutNTA. DAS DtspostçôEs FtNArs

15.1, lntegram está Ata, o edital do Pregão Eletrônico N'40/2023 e a proposta da empresa classiÍicada em

ordem crescente respectivamente, no certame supra numerado. Os casos omissos serão resolvidos com

observância das disposiçÕes constantes das Leis no 1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes.

cúUSULA DÉCIMA SExÍA. DO FoRO

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta licitaçã0.

16.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida, será assinada

pelos representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneÍiciária da Ata, e pelo responsável pelo

acompanhamento da ata.

Nova Santa Bárbara, 0611112023.

42A7
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r r/tu6is.1ú..ú,*trFc.e. *&.rE.r
rvilryF.v,Mq. glllrilo

Glaudemir Valério
Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n" 4.039.382-0 SSP/PR

GVD vA R u o E co N s u Lro Rr A 0i'il'3?'.'JilIifJ?','i' 
*' t"

LrDA:33316227000r08 
;Xâ,ii[ffinlTr;oe{3,00,

Vitoria Camargo Morais da Silva

Empresa: GVD Comercio de Confecções Ltda

CNPJ: 33,31 6 .227 10001-08

Beneficiária da Ata

dd

CljUOEMIB VALERIO

Assistente Social

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

Priscylla Takao

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

Thainá de ocha

Chefe da Divisão do CRAS

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

da Silva

Diretora da Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

Edina Gobbo da Silva

Diretora da Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023

neta ntino

Diretora do Centro Municipal de Educação lnfantil Noemia Bittencourt Carneiro.

Fiscal da ata - Portaria n" 7912023
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ATA DE REGTSTRO DE PREço N.o 97/2023 - PMNSB

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 40/2023 - PMNSB

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BARBARA, com personalidade jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ sob no 95.5ô1.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa

Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada neste ato por seu PreÍeito, Sr. Claudemir Valério, brasileiro,

casado, portador do RG n" 4.039,382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0 563.691.409-10, doravante

denominado Órgão Gerenciador, em conÍormidade com as Leis N'10.520/02, N'8.666 de 21106/93 e suas

alterações posteriores, Decreto Federal N0 3,555/00, Decreto Municipal no 041/2009 do dia 04/09/2009, em Íace

da classiÍicação das propostas apresentadas no Pregão No 40/2023 - PMNSB, homologada pelo Prefeito

Municipal RESOLVE registrar os preços para aquisição de materiais de expediente, materiais esportivos,

materiais para artesanato, brinquedos, cama, mesa, banho e outros, conforme especiÍicado, oferecido pela

empresa EDUARDO GUERRA D0 CARMO , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0,

23.647.23710001-64, com endereço à R, Salgueiro, 192, Bairro Parque Verde, Cascavel/PR, CEP 85807-750,

neste ato representada pelo Sr. Eduardo Guerra do Carmo, inscrito no CPF sob n0, 350.025.338-50, RG n"

34061788, doravante denominada Beneflciária da Ata, cuja proposta foi classiÍicada, observada as

especiÍicações, os preços, os quantitativos na licitação supnacitada, bem como as cláusulas e condiçÕes abaixo

estabelecidas:

CúUSULA PRIMEIRA. Do OBJETO

1,1. Constitui objeto desta Ata o registro de preços paÂa eventual aquisição de materiais de expediente,

materiais esportivos, materials para artesanato, brinquedos, cama, mesa, banho e outros, para suprir as

necessidades das Secretarias Municipais, conforme especiÍicado no ANEXO 0í, que integra o Edital de

Pregâo Eletrônico N.' 40/2023, independentemente de transcriçã0. O Órgão Gerenciador não se obriga a

adquirir os produtos relacionados do licitante vencedor, nem na quantidade indicada no ANEXO 0í, podendo até

realizar licitação especíÍica para adquirir um ou mais itens, hipotese em que, em igualdade de condições, o

beneÍiciário do registro terá preÍerência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei n0 8,666/93, reafirmada no art. 70, do

Decreto n'6.906/03,

cúusulA SEGUNDA- ESPECTFTCAçÃo D0 oBJETO E PREçoS REGISTRADoS

4t0i)

TENS

LOTE: 005 -

Lote 005

1 10728 Agulha bordar LULI

AGULHA

UN 200,00 0,30 60,00

LOTE:006 -

Lote 006

I 1 0367 Agulha Crochê

Material: Aço Niquelado

Tipo Agulha: 3

LULI

AGULHA

UN 130,00 1,50 195,00

LULI

ALICATE

UN 30,00 7 50 225,00LOTE:010 -

Lote 010

1 10371 Alicate De Manicure

Material:Aço
Tratamento Superficial: lnox

Tamanho: 12 CM Aplicação:

Unhas.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacaoúDnsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.sov.br
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LOTE:022 -

Lote 022

1 1 0763 Barbante Algodão Quantidade

Fios:6 UN, Acabamento

SuperÍicial:Crú , Cor:

Vermelho, Rolo com no minino:

600gr

ART

BARBAN

IE
BARBAN

IE

UN 1,00 12,10 12,10

LOTE: 023 -

Lote 023

1 10762 Barbante Algodão Quantidade

Fios: 6 UN, Acabamento

SuperÍicial: Crú, Cor: Amarelo,

Rolo com no minino: 5009r

ART

BARBAN

IE
BARBAN

IE

UN 1,00 12,10 12,10

LOTE: 025 -

Lote 025

1 1 0382 Barbante Algodão

Quantidade Fios:8 UN

Acabamento Superficial: Crú

Cor: Branca Rolo de 1Kg

ART

BARBAN

TE

BARBAN

IE

ROLO 59,00 21,50 1.268,50

LOTE: 150 -

Lote 150

I 10513 Fita

Material:Cetim
Largura: 10 MM

Comprimento:50 M

Cor: Prata

MERITA
FITA

UN 22,00 6,70 147,40

LOTE:151 -

Lote 151

1 10514 Fita

Material:Cetim
Largura: 10 MM

Comprimento:50 M

Cor:Marrom

MERITA
FITA

UN 22,00 6,70 147,40

LOTE: 152 -

Lote 152

1 1 0706 Fita

Material: Gorgurão

Largura:40 MM

Comprimento: 10 M

Cor:Azul

MERITA

FITA

UN 7,00 12,65 88,55

LOTE: 153 -

Lote 153

1 10707 Fita

Material: Gorgurão

Largura:40 MM

Comprimento: 10 M

Cor:Branca

MERITA

FITA

UN 7,00 12,00 84,00

LOTE: 154 -

Lote 154

I 10732 Fita

Material: Gorgurão Largura

aprox:40 MM Comprimento: 10

M Cor:Prata

MERITA
FITA

UN 2,00 8,40 16,80

LOTE: 164 -

Lote 164

1 '10736 Fita Métrica Costura

Material: Poliéster E Fibra

Vidro Comprimento: 150 CM

Cor: Branca E Azul

NYBC

FITA

METRICA

UN 5,00 1,65 8,25

LOTE: 165 -

Lote 165

1 10510 Fita

Material:Cetim
Largura: 10 MM Cor:Azul,
Branca, Preta, Verde, Vermelha

Rolo de 10 metros

MERITA

FITA

ROLO 100,00 1,70 170,00
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LOTE: 167 -

Lote 167

1 10512 Fita

Material:Cetim
Largura: 10 MM

Comprimento:50 M

Cor: Rosa-Bebê

MERITA

FITA

UN 22,00 ô,70 147,40

LOTE: 168 -

Lote 168

I 1 0509 Fita

Material:Cetim
Largura: 22\{tl'll
Cor: Azul, Branca, Preta,

Verde, Vermelha Rolo de 10

metros

MERITA

FITA

ROLO 105,00 2,99 313,95

LOTE: 169 -

Lote 169

1 10517 Fita

Material: Cetim Largura: í0
MM

Comprimento:50 M

Cor:Dourada

MERITA

FlTA
UN 29,00 6,80 197,20

LOTE: 170 -

Lote 170

1 10515 Fita

Material:Cetim
Largura: 10 MM

Comprimento:50 M

Cor:Lilás

MERITAS

FITA

UN 22,00 6,77 148,94

LOTE: 171 -

Lote 171

I 1 070s Fita

Material: Gorgurão

Largura aprox:40 MM

Comprimento: 10 M Cor:

Amarelo 0uro

MERITA

FITA

UN 7,00 12,65 88,55

LOÍE:172-
lote 172

I 10516 Fita

Material:Cetim

Largura: 10 MM

Comprimento:50 M

Cor:Laranja

MERITA

FITA

UN 22,00 ô,10 134,20

LOTE: 188 -

Lote 188

I 10737 Guardanapo De Pano

Tipo Tecido: 0xford Cor:

Branca Comprimento: 40CM
Largura:40 CM

ATUAL

GUARDA

NAPO

UN 100,00 2,50 250,00

LOTE: 189 -

Lote 189

1 10542 lmã

Diâmetro:5 MM

Formato: Cilíndrico

Comprimento:3 MM

Características Adicionais:

Força De Tração: 5409; Grade

Magnética: N35 Material:

Neodímio (NdÍeb), Revestido

Em Níquel Pacote 50 unidades

IMA PCTE 55,00 12,64 695,20

LOTE: 203 -

Lote 203

1 1 0694 Linha Crochê

Material: Algodão
Comprimento:1.000 M

Cor:Amarela

PINGOUI

N LINHA

UN 33,00 12,85 424,05

LOTE: 204 -

Lote 204

1 1 0696 Linha Crochê

Material: Algodão
Comprimento:1.000 M

Cor:AzulClaro

PINGOUI

N LINHA

UN 30,00 12,85 385,50

J
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421,2

LOTE: 205 -

Lote 205

1 10726 Linha Crochê

Material: Algodão
Comprimento: 240 lú Cor: Bege

Cor: Bege

PINGOUI

N LINHA

UN 33,00 12,85 424,05

LOTE:206 -

Lote 206

1 1 0700 Linha Crochê

Material: Algodão
Comprimento: 1.000 M

Cor:Laranja

PINGOUI

N LINHA

UN 33,00 12,95 427,35

LOTE:207 -

Lote 207

1 1 0693 Linha Crochê

Material: Algodão

Comprimento: 1.000 M

Cor:Verde

PINGOUI

N LINHA

UN 30,00 12,95 388,50

LOTE: 208 -

Lote 208

1 1 0793 Linha Crochê

Material: 100% Algodão

Mercerizado Comprimento:

1.000 M Cor: Verde Pistache

Tipo: Fio Ne 4/2

PINGOUI

N LINHA

UN 3,00 12,85 38,55

LOTE:209 -

Lote 209

I 1 0699 Linha Crochê

Material: Algodão

Comprimento: 125 M

Cor:Azul Claro

CIRCULO

LINHA

UN 33,00 3,80 125,40

LOTE:210 -

Lote 210

1 10727 Linha Crochê

Material: Algodão
Comprimento: 1.000 M Cor:

Rosa

PINGOUI

N LINHA

UN 3,00 12,95 38,85

LOTE:211 -

Lote 211

1 10697 Linha Crochê

Material: Algodão
Comprimento: 1.000 M

Cor:Azul Marinho

PINGOUI

N LINHA

UN 33,00 12,95 427,35

LOTE:212-
lote212

1 1 0701 Linha Crochê

Material: Algodão
Comprimento: 1.000 M

Cor:Rosa

PINGOUI

N LINHA

UN 30,00 12,95 388,50

LOTE:214 -

Lote 214

1 1 0551 Linha Crochê

Material: 100% Algodão

Mercerizado Comprimento:

1.000 M Cor: Amarela Tipo: Fio

Ne 4/2

PINGOUI

N LINHA

UN 58,00 13,80 800,40

LOTE: 2'15 -

Lote 215

1 1 0794 Linha Crochê

Material: 100% Algodão
Mercerizado Comprimento:

1,000 M Cor: Violeta Tipo: Fio

Ne 4/2 UN

PINGOUI

N LINHA

UN 3,00 13,80 41,40

LOTE:216 -

Lote 216

1 1 0553 Linha Crochê

Material: 100% Algodão
Mercerizado
Comprimento: 1.000 M Cor:

AzulTipo: Fio Ne 8/2

PINGOUI

N LINHA

UN 55,00 13,80 759,00
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IOIE:217 -

Lote 217

1 1 0552 Linha Crochê

Material: 100% Algodão
Mercerizado

Comprimento: 1.000 M Cor:

Branca Tipo: Fio Ne 4/2

PINGOUI

N LINHA

UN 55,00 13,80 759,00

LOTE: 218 -

Lote 218

I 1 0695 Linha Crochê

Material: Algodão
Comprimento: 1.000 M Cor:

Vermelha

LINPING

OUINHA

LINHA

UN 30,00 13,80 414,00

LOTE:219 -

Lote 219

1 1 0554 Linha Náilon

Material: Náilon

Comprimento: 100 M

Espessura:0,50 MM Cor:

lncolor Transmitância:

Transparente Resistência : 25

KGF

DOURAD

O LINHA

UN 47,00 9,00 423,00

LOTE:220 -

Lole220
1 1 0786 Linha Tricô Material: 70%

Acrílico E 30% Lã ,

Comprimento: 167 M Cor: Lilás

, Características Adicionais: Fio

Ne 3/5, Novelo, Peso 909

PINGOUI

N LINHA

UN 2,00 13,80 27,60

LOIE:221 -
Lote221

1 10784 Linha Tricô Material: 70%

Acrílico E 30% Lã,

Comprimento: 167 M Cor:

Verde Bandeira ,

Características Adicionais: Fio

Ne 3/5, Novelo, Peso 909

PINGOUI

N LINHA

UN 2,00 14,90 29,80

LOTE:242-
Lote242

I 10703 Pano Prato

Material: Algodão
Comprimento minino: 70 CM

Largura: 50 CM Cor: Branca

Características Adicionais: Com

Arremate

OBBER

PANO

PRATO

UN 200,00 2,55 510,00

TOTAL 11.242,84

CLAÚSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCN

3.1.0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, com validade e eÍicácia legal após a publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Município de Nova

santa Bárbara' 
cLAúsuLA euARTA - DA DorAçÃo onçnueNTÁRIA

4.1, As despesas deconentes desta ata conerão por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotações

2023 370 lOg,OOr.O+.r22.0070,2006 lDo Exercícioo b.3.9o,3o.oo.oo
2023 540 lO+.00r.00.r25.0080.2007 lDo Exercícioo F.3.so.3o.oo.oo
2023 770 IOS.OOr.tS.+S2.0090.2008 lDo ExercÍcioo F,3,eo.3o.oo.oo
2023 1700 loo.ooz.tz.so1.o21o.2o15 lDo Exercícioo l3,3.eo.3o.oo.oo
2023 1710 IOO.OOZ.rZ.gO1.O21O.2O15 lDo Exercício103 IS.S.SO.SO.OO.OO
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2023 1720 loo,ooz.rz.ger.ozlo.zois io4 ls.s.go.so.oo,oo lDo Exercício

2023 1730 loo.ooz.rz.eo1.oz1o.zo1s tol ls.s.so.so.oo.oo lDo Exercício

2023 2s7o loo.oo+.rz.so5.o27o.zo19 o ls.g.9o.3o.oo.oo lDo Exercício

2023 2380 loo.oo+.rz.eos.o27o.2019 103 lg.s.so.so.oo,oo lDo Exercício

2023 2390 loo.oo+.rz.sos,ozto.2019 104 ls.s.go.go.oo,oo lDo Exercício

2023 2680 loz.oor.zz.at2.o3oo.2oz2 o ls.s.9o.3o.oo.oo lDo ExercÍcio

2023 2860 loa.oor.ro.eo1.o33o.2o24 o ls.s.9o.3o.oo.oo lDo ExercÍcio

2023 zlto loa.oor.ro.so1.o33o.2o24 303 ls.s.go,go.oo,oo lDo Exercício

2023 2880

loa,oo 

r . r o.eo l'ot3o.2024 324

ls.e.so.so.oo,oo

IDe Exercícios

lAnteriores

2023 2880 loa.oor.ro.so1.o3zo.2o24 324 lo.s.go.so.oo,oo lDo Exercício

2023 33so log.oor.os.za4.o3ao,2o3o o ls,g.9o.3o,oo.oo lDo Exercício

2023 3360 log.oot,os.z+4.0380.2030 o ls.g.eo.34.oo.oo lDo Exercício

2023 3760 IOS.OOZ,OA.Z+4.0400.2035 705 IS.S.SO.r+.OO.OO lDo Exercício

2023 3790

los.ooz.oa.z+4.04oo.2o3s

705

la.s.so.eo.oo.oo

lDe Exercícios

lAnteriores

2023 3790 los.ooz.oa.z+4.o4oo.2o3s 705 ls.s.so.so.oo.oo lDo Exercício

2023 3820

los.ooz.oa.z+4.o4oo.203s

741

ls.s.so.so.oo.oo

lDe Exercícios

lAnteriores

2023 3B2o log,ooz.os.z+4.0400.2035 741 IS.S.SO.SO.OO.OO lDo ExercÍcio

2023 4150 log.oos.oa.z+3.0430.2037 o b.3.so.3o.oo.oo lDo Exercício

cúusuu eulNTA - DA vALIDADE Dos pREços

5.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da

mesma, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa paÍa a Adminiskação Pública e

satisÍazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei 8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03.

Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nova Santa Bárbara, não será

obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo Íazê)o através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie à empresa beneficiária, ou, cancelar a Ata, na oconência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla

defesa.

cúusuLA sExrA. Do CANCELAMENTo DA ATA DE REcrsrRo DE pREços

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

6.1.1. Automaticamente:

6.1.2, Por decurso de prazo de vigência;

6.1.3. Quando não restarem Íornecedores registrados;

6.1.4. Pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o seu registro de

preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o conkaditório e

ampla defesa:

A pedido, quando:

6.1.5. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de

força maior;

6.1.6. 0 seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compõem o custo do produto. A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos

preços registrados deverá serformulada com a antecedência de 15 (quinze) dias, facultada à Administração a
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aplicação das penalidades previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.

6.1.7. Por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:

6.1.8, Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

6.1.9, Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

6.1.10. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.11, Não cumprir as obrigações deconentes desta Ata de Registro de Preços;

6.1.12. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes desta Ata de

Registro de Preços;

6.1.13. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução totalou parcialdas condições estabelecidas nesta Ata de

Regisko de Preço ou nos pedidos dela deconentes; A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos

casos previstos, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

cúusuLA sÉTrMA - DAS oBRtcAçoES DA BENEFTcÁRn DA ATA

7.1. A Beneficiária da Ata deve cumprirtodas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto

e, ainda:

7.1.1. Efetuara entrega do objeto em perfeitas condições, conÍorme especificações, prazo e localconstantes no

Termo de ReÍerência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarâo as indicações

referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

7,1 .2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 ,

do Código de Defesa do Consumidor (Leino 8.078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto.

7.1.5. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

cúusun o[AvA- oBRTGAçoEs Do óncÃo cERENcTADoR

8.1. São obrigaçoes do Órgão Gerenciador:

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8,1.2. VeriÍicar minuciosamente, no prazo Íixado, a conÍormidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

8.1.3. Comunicar à Beneficiária da Ata, por escrito, sobre impeíeiçôes, Íalhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da BeneÍiciária da Ata, através de servidor

especialmente designado;

8.1.5. Efetuar o pagamento à Beneficiária da Ata no valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo e

Íorma estabelecidos no Edital e seus anexos;
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8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela BeneÍiciária da Ata com

terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato da Beneficiária da Ata, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

GúUSULA NONA- DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO

9.1. A entrega será parcelada, em quantidades variadas, conforme a necessidade e disponibilidade

orçamentária do Município de Nova Santa Bárbara, com Wazopara entrega dos objetos de até í0 (dez) dias

úteis, contados a partir da autorização de fomecimento emitida pelo Departamento de Compras. Caso a entrega

não seja efetivada neste prazo, será imediatamente solicitada à entrega para o próximo fornecedor classificado,

cabendo ao licitante inadimplente as sançoes previstas na legislação e neste edital.

cúUSULA DÉcIMA. DO LOCAL DA ENTREGA

10.1. 0s produtos deverão serentregues nos seguintes endereços:

10.1.1. Prédio da Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara - Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n'222-
Centro;

10.1.2. Secretaria Municipal de Obras - Avenida lnterventor Manoel Ribas, S/N, - Cenko;

1 0.1 .3. Secretaria Municipal de Saúde - Rua Antônio Joaquim Rodrigues, S/N - Centro;

10.1.4. Secretaria Municipal de Assistência Social- Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 512 - Centro;

10.1.5, Centro Municipal de Educaçã0, lnfantil Noêmia Bittencourt Carneiro - Rua: WalÍredo Bittencourt de

Moraes, no 897 - Conjunto Esperança;

10.1.6. Escola Municipal Edson Gonçalves Palhano - Rua:Walfredo Bittencourt de Moraes n0 735, - Jardim Alto

da Boa Vista;

10.1.7. Escola Municipal Maria da Conceição Kasecker - Rua:Walfredo Bittencourt de Moraes no 760, - Jardim

Alto da Boa Vista;

10.2.0 endereço de entrega será informado na solicitação de fornecimento, emitida pelo Departamento de

Compras, A entrega deverá ocorrer em horário comercial de segunda a sexta-Íeira, com seguro, frete, carga e

descarga inclusos no valor da mercadoria, ficando o Município de Nova Santa Bárbara isento de quaisquer

responsabilidades.

10.3. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da enkega não poderá ser inferior a 80%

(oitenta por cento) do prazo total recomendado pelo Íabricante.

10.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços, para efeito de posterior veriÍicação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de ReÍerência e na proposta.

10.5,0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especiÍlcaçÕes

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a

contar da notiÍicação da BeneÍiciária da Ata, às suas custas, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades.

10.6.0s bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta)dias, contados do recebimento provisório,

após a veriÍicação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

circunstanciado.
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'1 0.6.1 . Na hipótese de a veriÍicação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo Íixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

10.7. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluia responsabilidade da Beneficiária da Ata pelos

prejuízos resultantes da inconeta execução da Ata de Registro de Preços.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO PAGAMENTO
'11.'1. O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (hinta) dias, contados a partir do recebimento da

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito êm banco, agência e conta conente indicada pela

BeneÍiciária da Ata.

11.2.0s pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso lldo

alr.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser eÍetuados no prazo de até 5 (cinco)dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 50, § 30, da Lei n0 8.666, de 1993.

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF,

11.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota

conespondente e demais contribuições incidentes, para Íins de retençâo na fonte de acordo com o Artigo 10, §60,

da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações

posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou inÍormar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o

respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuiçoes sobre o valor

total do documento Íiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

1 1.5. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB n0 1.234,de 11 de janeiro de2012,e

alterações posteriores.

11.6. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuiçóes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal inÍormação

deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido

no Artigo 10, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 765, de 02 de agosto de2017.

11.7.Para efeito da retenção do ISS na íonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento Ílscal, a alíquota de incidência do ISS conespondente à faixa de receita bruta no mês

anterior ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl). Caso o serviço esteja

sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota eÍetiva é de 20/o. (Art. 21, § 40, ll),

11.8. A Íalta de informação da alíquota no documento fiscal acanetará, para o prestador do serviç0, a cobrança

da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelo órgão gerenciador, conforme determina a LC

no 123/2006 em seu aír.21, § 40, V, da LCF no 123/2006.

11.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as

respectivas alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo

enquadramento legal.

11,10. Caso durante a vigência da ata de registro de preços a BeneÍlciária realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao órgão gerenciador, através de oÍício encaminhado ao Íiscal e, por

conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

11.11. Caso a Beneficiária da Ata seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Arrecadação de Tributos e

Contribuiçóes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá inÍormar

na Nota Fiscal/Fatura a Íorma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante

documento único de anecadaçã0, na forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no

12312006, ou se o imposto deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na Íorma discriminada no Art, 21, §40, da

Lei Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do
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recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

1 1 .1 2. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na Íorma

do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal n0 123/2006, salvo as exceções previstas no §50

-C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de2017.

11.12.1. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a BeneÍiciária da Ata deverá apresentar cópia

do oÍício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a

assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês

subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

11.13. Havendo eno na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a BeneÍiciária da Ata

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para o Órgão Gerenciador.

1 1.14. Persistindo a irregularidade, a Beneficiária da Ata deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento

da Ata de Registro de Preços nos autos do processo adminiskativo conespondente, assegurada à BeneÍiciária

da Ata a ampla defesa.

11.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiária da Ata não tenha concorrido, de

alguma Íorma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização Íinanceira, e sua apuração se fará

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicaçâo das seguintes

fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

l= índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) l= (6/100) l=0'00016438

X = Percentual da taxa anual = 6%

365

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA- Do coNTRoLE E FtscALrzAçÃo oa ExEcuçÃo
12.1, Os Íiscais da Ata de Registro de Preços serão: Daiane Batista da Silva, Diretora da Escola Municipal

Edson Gonçalves Palhano, Edina do Carmo Gobbo da Silva, Diretora da Escola Municipal Maria da Conceição

Kasecker, Lucinéia Quintino Mendes, Diretora do Centro Municipal de Educação lnÍantil Noemia Bittencourt ,

Natália Rodrigues da Cunha, Chefe de Divisão de Almoxarifado, Aline Gampos Gonçalves Almeida,

Enfermeira Padrã0, Thainá de Oliveira Rocha, Chefe da Divisão do CRAS, Ana Paula Valerio Gomes,

Assistente Social e Priscylla Miuki Takao, Psicóloga, nomeados pela portaria n' 7912023, responsáveis por

acompanhar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que Íor necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Beneficiária da Ata,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas ou vícios

redibitóíos, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.
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cLÁusuLA DÉctMA TERCEIRA - DAS sANçoEs ADMINISTRATIVAS

1 3.1 . 0 descumprimento total ou parcial das obrigaçoes assumidas pelo fornecedor no momento da execução da

Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os

procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:

13,1.1. Advertência;

13.1.2. Multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor estimado totalda ata, em caso de recusa do 1.0 colocada do

item em assinar a Ata de Regisko de Preços;

13.1,3, Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em atraso, até o

máximo de 10% (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da contrataçã0, além do desconto do valor

conespondente ao fornecimento não realizado pela beneÍiciária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15

(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oÍicialmente;

13.1.4. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de Íornecer à Administração Pública, por

prazo de até 05 (cinco) anos;

13.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla

defesa.

13.3. A aplicaçâo das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas

em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administraçã0.

13.4. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem eÍetuados à beneÍiciária da

Ata, podendo, entretanto, conforme o caso processar-se a cobrança judicialmente.

13.5 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais san@es cabíveis, sejam estas administrativas ou

penais, previstas na Lei n0 8.666/93 e alterações.

13.6. Considerar-se-á justificado o atraso no atendimento somente nos seguintes casos:

a) greves;

b)epidemias;

c) cortes frequentes de energia elétrica e água;

d) enchentes;

e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso às mesmas;

f) acréscimos de volumes ou modificações substanciais nos materiais;

g) escassez, Íalta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;

h) akasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados diretamente pelo

Município.

cúUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

14.1. A BeneÍiciária da Ata deve observar eÍazer observar, por seus Íornecedores e subcontratados, se admitida

subcontrataçâ0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de contratação e de execução

do objeto. Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução da ata;

b) "prática fraudulenta": a ÍalsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução da ata;

c) 'prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não-competitivos;

d) 'prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou aÍetar a execução da ata;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações Íalsas
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